
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 308, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.238, de 15 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense 
Radiodifusão para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Prata, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



x 

EM nº 01364/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039639/2015-92, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.833.786/0001-90, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Prata, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17628/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.238, de 15, de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 
 

PORTARIA Nº 5238/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata,
estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702230 e o código CRC 2A4547FB.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4702230
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45719/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039639/2015-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908538 e o código CRC 2CE07416.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4908538

Ofício 45719 (4908538)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.039639/2015-92

Interessado: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.833.786/0001-90

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Prata

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779835 e o código CRC 19E6850F.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4779835
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17637/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.039639/2015-92
 
Processo de Outorga nº:  53710.001474/1998
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRATENSE RADIODIFUSÃO, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 433, publicada no DOU de 02/09/2003, e Decreto
Legislativo nº 985,  publicado no DOU de 06/10/2005.
 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 06/10/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
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há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 

3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Economista, em 11/08/2015, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0652306 e o código CRC 559192E1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25647/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão
Rua Santa Catarina, 120 A - Edna
​38140.000 Prata/MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.039639/2015-92. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17637/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0652329 e o código CRC FC278A83.
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CAPA DE NOTA
,

TECN ICADO

PROCESSO :

N °53900 .039 /2015-92,

RELATIVA A
/IIIItI

RENOV AÇAO DE

OUTORGA .

Rád io C idade FM 104 ,9
RUA SANTA CATARINA - BAIRRO EDNA - PRATAIMG

34-3431-1648 CEP: 38.140-000
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C o r r e io e l e t r ô n i c o ( e -m a i l ) c a r l o s d iv in o @ te r r a .c o m .b r .

Va[dir}lnton!D â Sinnl CJ(çzend!:
St:~5ti:~to
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R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O

D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

E xm o S r . M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia P ra te n s e d e R a d io d ifu s ã o d e P ra ta , M G , in s c r i ta n o

C N P J s o b o n O 0 1 .8 3 3 .7 8 6 /0 0 0 1 -9 0 , c o m s e d e , R u a A la g o a s n ° 1 2 0 . , n a c id a d e d e

P ra ta , E s ta d o M in a s G e ra is , C E P : 3 8 .1 4 0 -0 0 0 , e n t id a d e s em f in s lu c r a t iv o s , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n O 4 3 3 , d a ta d a d e 2 8 d e A g o s to

d e 2 0 0 3 , q u e a u to r iz a D e c re to L e g is la t iv o n O 9 8 5 , d e 2 0 0 5 , p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l

d a U n iã o d a ta d o 0 6 d e O u tu b ro d e 2 0 0 5 , v em re s p e i to s am e n te à p re s e n ç a d e V . E x a .

r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a o u to rg a p a r a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia

em a te n d im e n to a o s u b i tem 2 0 .2 d a N o rm a n ° 112011, b em c om o , a p re s e n ta r a

d o c u m e n ta ç ã o d e q u e tr a ta o i tem 2 0 .3 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C

nO4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

P r a ta lM G , 1 9 d e A g o s to d e 2 0 1 5

a r l o s D i v i n o J u n q u e i r a C o s t a

C P F :3 6 5 .9 2 2 . 7 7 6 -5 3

SUJstüutJ
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DECLARAÇÃO

E u , C a r lo s D iv in o Ju n q u e ira C o s ta , n a q u a lid ad e d e re p re sen ta n te le g a l d a A sso c ia ç ão

C om un itá r ia P ra te n se d e R ad io d ifu são , in sc r ita n o C N P J so b o nO O 1 .8 3 3 .7 8 6 .0 0 0 1 -9 0 , ,

c om sed e a R u a A lag o a s n 0 l2 0 , n e s ta c id ad e d e P ra ta " E s ta d o M in a s G e ra is , C E P

3 8 1 4 0 -0 0 0 , d e c la ro p a ra o s d ev id o s f in s q u e a em is so ra en co n tra -se com su a s in s ta la ç õ e s e

eq u ip am en to s em co n fo rm id ad e com a ú ltim a au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s

C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ão

v ig en te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ão .
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08109/2015 B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D ~ B IT O S D E F IS T E L - [S IS \€ fs ã o 2 .2 .6 2 ]

B O A T A R D E

C A R L O S D I V I N O J U N Q U E I R A C O S T A

5iste s

I n t e r a t i v o s

,..
Menu Principal • B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A P R A T E N S E D E R A D I O D I F U S Ã O

0 1 . 8 3 3 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 9 0

C e r t if ic a m o s Q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n om e , re la t iv a s à s

re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r Q u a is q u e r

d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a

A t iv a d a U n iã o , a d m in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 5 :4 8 :4 9 d o d ia 0 8 /0 9 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á lid a a té 0 8 /1 0 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ttp : / /s is te m a s .a n a te l.g c :N .b r /b o l e ta IN a d a C o n s ta lc e r t id a o .a s p 1/2
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08109/2015

Receita Fe era I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bui nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\ergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

01.833.786/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/10/1996

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARlA PRATENSERADlODlFUSAO

TITULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
•..•.•.•.•.•...

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DAATII/1DADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

RSANTA CATARINA

CEP

38.140-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

EDNA

NÚMERO

120

MUNiCiA0

PRATA

TElEFONE

COMPlEMENTO

A

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/09/2015 às 15:37:08 (data e hora de Brasftia).

[---- - --- -
~onsulta aSA / Capital Social I

htttJ://wN.N.receila.fazenda.g ov.br/prepararlmpressacYImprirrePag inaasp

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

*****"*"

Página: 1/1

I Voltar I

1/2
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3
3

A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R IA

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA P R A T E N S E D E

R A D IO D IF U S Ã O

C a p í tu lo 1 - D a d e n o m in a ç ã o , s e d e d u r a ç ã o , f in s e
p r in c íp io

A R T . 1 0 - A A s s o c ia ç ã o c o m u n i tá r i a P r a te n s e d e R a d io d i f u s ã o ,

d a q u i e m d ia n te d e n o m in a d a s im p le sm e n te p o r A s s o c ia ç ã o , é w n a

e n t id a d e ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , s e m f in s lu c r a t iv o s , c o m

f in a l id a d e d e e x e c u ç ã o d e s e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a .

A R T . 2 ° - A A s s o c ia ç ã o te m s e d e e f o r o à R u a A la g o a s n O 1 2 0 ,

B a i r r o O l iv e i r a , C id a d e d e P r a ta , E s ta d o d e M in a s G e r a i s .

A R T . 3 ° - O p r a z o d e d u r a ç ã o d a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o é
in d e te rm in a d o .

A R T . 4 ° - A A s s o c ia ç ã o é r e g id a p o r e s te E s ta tu to e p e la

L e g i s la ç ã o e m v ig o r , n o q u e lh e f o r a p l i c á v e l .

A R T . 5 ° - A A s s o c ia ç ã o te m c o m o f in a l id a d e :

a ) R e a l i z a r e d iv u lg a r p r o g r a m a s S o c ia i s d e in te r e s s e d a

C o m u n id a d e d a R e g iã o , e s p e c ia lm e n te id o s o s , c r i a n ç a s ,

g r u p o s d e m ã e s , d e f ic ie n te s f i s i c o s , p o p u la ç ã o d e b a ix a

r e n d a , e tc . ;

b ) C r ia r , m a n te r e a d m in i s t r a r a t iv id a d e s e p r o g r a m a s d e

s e r v iç o s à c u l tu r a e à e d u c a ç ã o , a t r a v é s d e c a n a i s p r ó p r io s d e

r a d io d i f u s ã o e p r o g r a m a s d e s e r v iç o o s in te r e s s e s

c o m u n i tá r io s , d a n d o o p o r tu n id a d e s à d i f u s ã o d e id é ia s , a

t r a ç ã o e o s h á b i to s S o c ia i s d a c o m u n id a d e , p e rm i t in d o a

c a p a c i t a ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c íc io d o d i r e i to d e

e x p r e s s ã o d a f o rm a m a is a c e s s ív e l s e m p r e c o m f in a l id a d e s

e d u c a t iv a s , a r t í s t i c a s , c u l tu r a i s e in f o rm a t iv a s e m b e n e f ic io s

d o d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a c o m u n id a d e , r e s p e i t a n d o a o s

v a lo r e s é t i c o s e s o c ia i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a f a v o r e c e n d o a

in te g r a ç ã o d o s m em b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

c ) P r o m o v e r in ic ia t iv a s e c a m p a n h a s d e c u n h o s o c ia l
b e n e f ic e n te ;

".
' l .~ "

..", ~ -
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; .

d:;;,,~~~;~
d ) F u n d a r , m an te r e o u ad m in is tra r e n tid ad e s , o b ra s d e se rv i~ ~ ;.y de \) '7 ~ :) :; /

c en tro d e cu ltu ra , a r te s e ed u c a ç ão ; " -~ ..,,,,>"

e ) In c en tiv a r a fu n d a ç ão d e c re ch e s , b em co m o cu rso s e e sco la

d e to d o s o s g rau s e a in d a , in s titu ir e c o n c ed e r b o lsa s d e

e s tu d o e e s tá g io s ;

f ) In s titu ir c u rso s d e fo rm ação p ro f is s io n a l n a s d iv e rsa s á re a s

d a cu ltu ra ;

g ) P a tro c in a r e d iv u lg a r e v en to s cu ltu ra is c o m o ex p o s iç õ e s , e

fe s tiv a is d e a r te , e sp e tá cu lo s te a tra is , d e d an ç a , d e m ú s ic a , d e

c irc o e a tiv id ad e s co n g ên e re s , v isa n d o sem p re a m an u ten ç ão

d o s v a lo re s ed u c a c io n a is e cu ltu ra is d a re g iã o ;

h ) P re se rv a r o fo lc lo re e a s tra çõ e s p o p u la re s d a co m u n id ad e ,

b em co m o p a tro c in a r e sp e tá cu lo s fo lc ló r ic o s sem fin s

lu c ra tiv o s ;

i) Im p rim ir re v is ta s , liv ro s e jo rn a is p a ra ap o io e d iv u lg a ç ão d e

su a s a tiv id ad e s ;

j) E s tim u la r e ap o ia r p e sq u isa s e p ro je to s em to d a s a s á re a s d e

co n h e c im en to e d a cu ltu ra ;

k ) P re s ta r se rv iç o s a te rc e iro s , s em p re te n d o em v is ta o s

o b je tiv o s e f in a lid ad e s d a a sso c ia ç ão ;

1 ) P ro d u z ir , v en d e r e d is tr ib u ir liv ro s , c a d e rn o s , re v is ta s ,

m o n o g ra f ia s , f ilm e s , v íd eo s e au d io -c a s se te s , d isc o s e te se s

q u e v e rsem so b re a cu ltu ra , e d u c a ç ão , d e sp o r to e a ç ão

co m u n itá r ia .

m ) A A sso c ia ç ão p o d e rá co n tra ta r c o m te rc e iro s a p re s ta ç ão d e

se rv iç o s té cn ic o s o u e sp e c ia liz a d o s , em co n so n ân c ia co m

seu s o b je tiv o s .

C ap ítu lo II - D o s A sso c ia d o s . D ire ito s e D ev e re s

A R T . 6 ° - "S o m en te a s p e sso a s f is ic a s e ju r íd ic a s , c o m re s id ên c ia o u

sed e , n e s te M u n ic íp io , p o d e rão se a s so c ia r à E n tid ad e " , b em co m o

in d ic a ç ão d a s c a te g o r ia s d e a sso c ia d o s , su a s a tr ib u iç õ e s , c o n fe r in d o -

lh e s in c lu s iv e o p o d e r d e "v o to e d e se rem v o tad o s p a ra a co m p o s iç ão

d o q u ad ro d ire tiv o " .

A R T . 7 ° - O q u ad ro d e A sso c ia d o s d a en tid ad e se rá fo rm ad o p e la s

c a te g o r ia s ; S ó c io F u n d ad o r , S ó c io P a r tic ip an te .

CTJ 57821
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A R T . 8 ° - O s S ó c io s têm o d ire i to d e v o ta r e s e rem v o ta d o s n a

A s s em b lé ia G e ra l , in c lu s iv e p a ra c om p o s iç ã o d o q u a d ro d ire t iv o .

C a p í tu lo m - D o P a tr im ô n io e d o a t iv o

A R T . 9 ° - O p a tr im ô n io e o a t iv o d a A s so c ia ç ã o s e rã o c o n s t i tu íd o s :

a ) P e la s d o a ç õ e s , a u x í l io s e s u b v e n ç õ e s q u e v e n h am se r fe i to s

o u c o n c e d id o s p e la u n iã o , E s ta d o s o u m u n ic íp io s e o u

q u a is q u e r o u tra s p e s s o a s ju r íd ic a s , e n t id a d e s p ú b lic a s o u

p a r t ic u la re s d o P a ís o u d o E x te r io r .

b ) P e lo s b e n s d e d ire i to q u e fo rem d o a d o s p o r o u tra s p e s s o a s

F ís ic a s , J u r íd ic a s , e n t id a d e s p ú b lic a s q u e d e s e jem c o la b o ra r

c om a A s so c ia ç ã o p a ra a t in g ir o s s e u s o b je t iv o s c om p ra ,

c e s s ã o , le g a d o s o u q u a lq u e r o u tro m o d o .

c ) P e la s re n d a s e ju ro s d e d e p ó s i to b a n c á r io e a p l ic a ç ã o

f in a n c e ira .

d ) P e lo s s a ld o s d e e x e rC Íc io s a n te r io re s tr a n s fe r id o s p a ra a

c o n ta p a tr im o n ia l .

A R T . 1 0 ° - O s b e n s d e p ro p r ie d a d e d a A s so c ia ç ã o s e rã o u t i l iz a d o s e

a p l ic a d o s e x c lu s iv am e n te p a ra a c o n s e c u ç ã o d e s e u s o b je t iv o s , n ã o

p o d e n d o s e r a l ie n a d o s o u a g ra v a d o s s em a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia

G e ra l

C a p ítu lo IV - D a E s tru tu ra d a A s so c ia ç ã o

A R T . 1 1 ° - A A s so c ia ç ã o p o s s u i o s s e g u in te s ó rg ã o s :

a ) D IR E T O R IA ;

b ) C O N S E L H O F IS C A L

c ) C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

d ) A S S EM B L É IA G E R A L

A R T . 1 2 ° - A D ire to r ia é ó rg ã o e x e c u t iv o e a dm in is tr a t iv o d a

e n t id a d e fo rm a d a p o r 0 2 (d o is ) m em b ro s , e le i to s p e la
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P A R Á G R A F O Ú N IC O - V a g a n d o - s e a l g u m c a r g o d a d i r e t o r i a s e r á

p r e e n c h id o a p ó s v o t a ç ã o d e l i b e r a d a p e l a A s s e m b lé i a G e r a l .

A R T . 1 3 ° - A D i r e t o r i a d e l i b e r a p e l a m a io r i a s im p l e s d e s e u s

m e m b r o s ;

A R T . 1 4 ° - A D i r e t o r i a é c o m p o s t a p e lo s s e g u in t e s c a r g o s :

a ) D IR E T O R P R E S ID E N T E

b ) D IR E T O R A D M IN IS T R A T IV O - F IN A N C E IR O

A R T . 1 5 ° - C o m p e t e à D i r e t o r i a :

a ) A d m in i s t r a r e s u p e r i n t e n d e r o s t r a b a lh o s e o

p a t r im ô n io d a A s s o c i a ç ã o :

b ) A p r e s e n t a r a n u a lm e n t e à A s s e m b lé i a G e r a l , o b a l a n ç o

P a t r im o n i a l , o r e l a t ó r i o d e a t i v i d a d e s e a s c o n t a s d e

D i r e t o r i a p a r a a n e c e s s á r i a a p r e c i a ç ã o :

c ) C r i a r o u in s t a l a r o s s e r v i ç o s e d e p a r t a m e n to s p a r a a

r e a l i z a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a a s s o c i a ç ã o ;

d ) E l a b o r a r o s r e g im e n to s d o s D e p a r t a m e n to s d a

A s s o c i a ç ã o ;

e ) A u to r i z a r c o n t r a t o s , a j u s t e s e c o n v ê n io s ;

f) A l i e n a r o u c o n s t i t u i t ô n u s s o b r e b e n s d a A s s o c i a ç ã o ,

m e d i a n t e a u to r i z a ç ã o d a A s s e m b lé i a G e r a l ;

g ) D e c id i r s o b r e a a q u i s i ç ã o d e b e n s m ó v e i s e im ó v e i s

n e c e s s á r i o s a r e a l i z a ç ã o d o s o b j e t i v o s d a A s s o c i a ç ã o ;

P A R Á G R A F O Ú N IC O - a D i r e t o r i a s e r e u n i r á s e m p r e c o n v o c a d a
p e lo s e u p r e s i d e n t e ;

A R T . 1 6 ° - A o D i r e t o r P r e s i d e n t e c o m p e t e :

a ) R e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o e m ju í z o o u f o r a d e l e ;

CTJ 57823
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b) Convocar e presid ir as reun iões da D ireto ria ;

c) Superv isionar os trabalhos da A ssociação , zelando

pelo cum prim ento de suas finalidades;

d) A ssinar con tratos, a justes ou convênios do in teresse da

A ssociação ;

e) P raticar os atos necessários à adm in istração da

A ssociação , organ izar seus serv iços e departam entos,

criar un idades adm in istra tivas, adm itir e dem itir

em pregados;

f) A tender as so lic itações e detenn inações dos órgãos

públicos encarregados de setores ligados a ativ idades

da A ssociação ;

g) M ovim entar con tas bancárias com o D iretor

A dm inistra tivo , em conjun to ;

h) N om ear ou designar os d irigen tes de departam entos,

serv iços e en tidades m antidas pela A ssociação ,

inclusive os in tegran tes do conselho com unitário ;

i) C onvocar e presid ir o conselho com unitário .

ART . 17° - A o D ireto r A dm inistra tivo-F inanceiro com pete .

a) D irig ir e superv isionar todos os serv iços de escritó rio

da A ssociação ;

b) Ter sob sua guarda os liv ros, a tas e pareceres da

associação ;

c) G erir as ativ idades adm in istra tivas e financeiras da

A ssociação ;

d) D irig ir e superv isionar os serv iços da tesouraria ;

e) O rgan izar e m anter a escritu ração do m ovim ento

econôm ico financeiro da associação ;

f) Movim entar con tas bancárias em conjun to com o

presiden te;

g ) Ter sob sua guarda todos os liv ros e docum entos

rela tivos à tesouraria e secretária ;

ART . 18° - O CONSELHO FISCAL é o órgão de fiscalização

da A ssociação , e tem as seguin tes atribu ições;

a) Exam inar os docum entos e liv ros de escritu ração da

en tidade;
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b) Exam inar os balanços e inventários que acompanham ,,'>",' lO õ'."':;/

o relatório anual da D iretoria.'< .:,~ ,.~....,/

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONSELHO FISCAL é composto

por 02 (dois) membros, e ocorrendo uma vaga mesmo, esta será

preenchida por decisão da Assembléia Geral~

PARÁGRAFO SEGUNDO - O mandato do Conselho Fiscal coincide

com o mandato da D iretoria, perm itida a reeleição.

ART. 19° - O CONSELHO COMUNlT ÁRIO é o responsável

pelas diretrizes gerais da programação comunitária da em issora, e tem

como objetivo acompanhar sua programação, sendo composto por seis

membros representantes de entidades da comunidade sendo:

a) 01 (um ) representante da área cultural;

b) 01 (um ) representante da área religiosa;

c) 01 (um ) representante da área desportiva;

d) O 1 (um ) representante de Associação de Classe;

e) 01 (um ) representante de Associação de Moradores;

f) Pelo presidente da associação que presidirá o Conselho.

PARÁGRAFO úNIco - Compete ao conselho de programação

exam inar, avaliar, aprovar e acompanhar a programação da em issora;

CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

ART. 21°- A té 30 (trinta) de novembro de cada ano, a D iretoria

apresentará à Assembléia Geral a Prestação de contas do exercício e a

proposta orçamentária para o ano seguinte que terá 30

(trinta) dias para apreciar e aprovar ou não;

ART. 22° - A prestação de contas deverá conter no m ínimo:

a) balanço patrimonial

b) demonstração de resultado exercício:

c) relatório de atividade:

//j

r:;;g
.__..

"

/ ./
I '

V

.-. CTJ S78Z
S
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C A P ÍT U L O V I - D A A S S E M B L É IA G E R A L

A R T . 23° - A ssem blé ia G era l é o poder soberano da

A ssociação se reun irá o rd inariam en te um a vez por ano e

ex trao rd inária sem pre que convocada pela d ire to ria ou por 2 /3 (do is

terços) dos sócios.

P A R Á G R A F O Ú N IC O - S om en te poderá vo tar e ser vo tado na

A ssem blé ia G era l a D ire to ria e o conselho fisca l.

A R T . 24° - O s trabalhos da A ssem blé ia G era l serão abertos e

conduzidos pelo p residen te da associação e secre tariados e

secre tariados pelo D ire to r adm in istra tivo financeiro .

A R T . 25° - S ão atribu ições da A ssem blé ia G era l:

a ) exam inar e ap rovar ou não as con tas da D ire to ria , o

balanço socia l e os dem ais a tos adm in istra tivos;

b ) e leger em seu dev ido tem po os m em bros da d ire to ria ,

C onselho F isca l.

C A P ÍT U L O vm D A E X T IN Ç Ã O

A R T . 27° - N o caso de ser verificada a im possib ilidade ou

inconven iência de sua m anu tenção , a A ssociação ex tin ta por

ind icação da D ire to ria e com a provação da A ssem blé ia G era l, onde o

quorum de deliberação será de 2 /3 (do is terços).

P A R Á G R A F O Ú N IC O - N esta h ipó tese , o patrim ôn io da

A ssociação será transferida a um a institu ição congênere , ind icada pela

D ire to ria .

C A P ÍT U L O V III

T R A N S IT Ó R IA S

D A S D IS P O S IÇ Õ E S G E R A IS E

C1J 57826
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A RT . 28 ° - É v ed ado ao s adm in is trad o re s d a A sso c ia ção \<~~:!:: "p)
co n ced e r av a l o u fian ça em nom e d a A sso c ia ção , sa lv o o s ca so s d e J

e s tr ito in te re sse d a en tid ad e .

A R T .2 9 ° - O s b en s d a A sso c ia ção som en te p od e rão se r

u tiliz ad o s n a re a liz a ção do s o b je tiv o s p rev is to s n e s te e s ta tu to .

A R T . 3 0 ° - O s Em p reg ado s d a A sso c ia ção se rão con tra tad o s n o

reg im e d a L eg is la ç ão T rab a lh is ta (C L T ).

A R T . 3 1 ° - P a ra a lte ra ção do p re sen te e s ta tu to é n ece ssá rio :

a ) q u e n ão con tra r ie o s fin s e o b je tiv o s d a A sso c ia ção ,

b ) q u e h a ja q uo rum de lib e ra tiv o d e m a io ria ab so lu ta d a reu n ião

con ju n ta d a D ire to ria , C on se lh o F isc a l;

A R T .3 2 ° - O s ca so s om isso s se rão re so lv id o s p e la D ire to ria ;

A R T . 3 3 ° - O s só c io s d a en tid ad e n ão re sp ond em pe la s

o b rig açõ e s d a so c ied ad e ;

A R T . 3 4 ° - F ic a e le ito o fo ro d a sed e d a A sso c ia ção p a ra

d ir im ir q u a isq u e r d úv id a s q u e po ssam ex is tir .

t

A RT . 35 ° _4 . O P re sen te E s ta tu to en tra rá em v ig o r n a d a ta d e

seu reg is tro n o ó rg ão com pe ten te .

CTJ 57827

R eg ii.trad o no livro __ ~_-_3..; _
Às FO lh âS ~ Sob n~ -'\ l-{ ;

0RA TA 1 <õ do ~ ~ d e :< f>()3
. . - ~q ? J \a .~W ü

O F IC iA l
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S e rve n tia d e R eg is tro d e T itu la s e D o cum en to s

S e rve n tia d e R eg is tro d e T itu lo s e D o cum en to s e C iv il d e P e sso a s Ju ríd ic a s

C N P J : 2 0 .7 3 6 .3 8 5 /0 0 0 1 -6 7

P ra ça G e tu lio V a rg a s N ° 2 4 9 - C en tro

F o n e : (3 4 )3 4 3 1 -2 1 9 9

K LE IB E R D E C AS TRO - O fic ia l

.•.•. CERTIDAo-- " " " ~ B B H 4545 2

C ER T ID AO , d e in te iro te o r d a 3 3 A lte ra çã o d o E s ta tu to d a

sso c ia çã o C om un itá r ia P ra te n se d e R ad io d ifu sã o , re g is tra d

n e s ta se rve n tia so b nO 176 , L v A -3 , f ls . 0 2 0 /0 2 1 v , em 16 de m a i

d e 2 0 0 3 . N ã o h á a ve rb a çõ e s a m a rg em de s te re g is tro .

re fe r id o é ve rd a d e e d o u fé .

•
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

'.

'•.._,JI

DA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE

DE RADIODIFUSÃO

A s v in te ho ras do d ia O1(p rim e iro)d e

se tem b ro de 2003 (do is m il e trê s), em sua sede p róp ria ,

reun iram -se o s asso c iado s da A ssoc iação CO lnun itá ria

P ra ten se de R ad iod ifu são , em A ssem b lé ia G era l

E x trao rd in á ria d ev id am en te convocada pe la su a D ire to ria

p a ra rea liza r A lte ração E sta tu tá ria e e le ição de novo s

m em bro s da D ire to ria e do C onse lho F isca l. A pó s

ve rificação do num ero leg a l d e p resen te s , o sr. P res id en te

d eu po r abe rta a p resen te A ssem b lé ia , p assando -se à

d iscu ssão sob re as a lte rações necessá ria s , e sco lh a e

sub stitu ição de novo s D ire to res e C onse lh e iro s . F indo o s

deba te s v e rificou -se as segu in te s a lte rações es ta tu tá ria s e

e le ição do s m em bro s d ire to re s :

Q uarta A lte ração E sta tu tá ria :

o a rtigo 12° passa a te r a segu in te

red ação :

"A RT . 12 ° - A D ire to ria é ó rg ão

execu tivo e adn lin is tra tivo da en tid ade fo rm ada po r 03 (trê s)
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membros, eleitos pela A ssembléia Geral para um mandato de

04 (quatro) anos, perm itida a reeleição;"

o artigo 14° da A ssociação passa a

ter a seguinte redação:

pelos seguintes cargos:
"A rt. 14° - A D iretoria é composta

B ) -D IRETOR ADM IN ISTRATIVO

C) - D IRETOR SECRETÁRlO ;

'-,'

FINANCEIRO ;

"b" do A rtigo 17° ;"

A ) - D IRETOR PRESIDENTE;

Compete ao D iretor Secretário :

a) D irig ir os trabalhos e serviços de

escritório ;

b) M anter a guarda dos livros e lavrar

as atas da entidade;

c) Expedir e receber toda

. correspondência da associação;

d) Guardar os docum entos da

entidade;

"F ica sem efeito as alíneas "a" e

O Parágrafo Prim eiro do artigo
18° passa a ter a seguinte redação:
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" P A R Á G R A F O P R IM E I R O -

O C O N S E L H O F I S C A L é c o m p o s t o p o r 0 3 ( t r ê s ) m e m b r o s

e o c o r r e n d o u m a v a g a n o m e s m o , e s t a s e r á p r e e n c h i d a p o r

d e c i s ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l ; "

e l e i t o s f o r a m :
P o r e s c r u t í n i o s e c r e t o o s n o v o s

D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o F i n a n c e i r o

F a b i o F r a n c o T e o d o r o ; D i r e t o r S e c r e t á r i o : I b s e n J o s é d e A n d r a d e

O l i v e i r a e p a r a C o n s e l h o F i s c a l : L u i z A n t ô n i o S a n t o s V i e i r a .

O s d e l n a i s a r t i g o s d o s e s t a t u t o s e d i r e t o r e s d a A s s o c i a ç ã o

C o m u n i t á r i a P r a t e n s e d e R a d i o d i f u s ã o p e rm a n e c e m e m

V I g o r

N a d a m a i s h a v e n d o a s e r t r a t a d o o

s e n h o r p r e s i d e n t e d e u p o r e n c e r r a d a a p r e s e n t e A s s e m b l é i a

E x t r a o r d i n á r i a , s e n d o e s t a l a v r a d a e m l i v r o p r ó p r i o e

a s s i n a d a p e l o p r e s e n t e s .

P r a t a O 1 d e s e t e m b r o d e 2 0 0 3

3

/ ~

1\
1 \

\
\.
'.

/

- - - - -

/
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S e rven tia d e R eg is tro d e T ítu lo s e D ocum en to s

S eN en tia d e R eg is tro d e T ítu lo s e D ocum en to s e C iv il d e P essoa s Ju ríd ica s

CNP J : 2 0 ,7 36 ,3 85 /0 001 -6 7

P ra ça G e tu lio V a rg a s N ° 249 - C en tro

F one : (3 4 )3 431 -2 199

K LE IB ER D E C ASTRO - O fic ia l

CERTIDAO, de in te iro te o r d a 4 a e U ltim a A lte ra ção do E s ta tu t

d a A sso c ia ção C om un itá r ia P ra te n se de R ad io d ifu são ,

re g is tra d o ne s ta se rven tia sob nO 225 , L v A -3 , fls . 9 3 v /9 3 , em 1

de ou tu b ro de 2004 . N ão há a ve rb a çõe s a m a rgem des t

re g is tro . O re fe r id o é ve rd ade e d é.

015

ESCR EVEN TE

)
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA

PRATENSE DE RADIODIFUSÃO.

A ta da Assem b lé ia G era l E x trao rd iná ria da Assoc iação Com un itá ria P ra tense de

Rad iod ifusão .

A s v in te ho ras do d ia do is do m ês de O u tub ro do ano de do is m il e doze , reun iu -se em

sua sede , nes ta c idade de P ra ta , es tado de M inas G era is os assoc iados da Assoc iação

Com un itá ria P ra tense de Rad iod ifusão , com a fina lidade de d iscu tir assun tos da

en tidade , e le ição e posse dos d ire to res , e le ição e posse do Conse lho F isca l e e le ição e

posse do Conse lho Com un itá rio .

C ons tando o quo rum , os traba lhos fo ram abertos pe lo P res iden te da En tidade que

ressa ltou a im portânc ia das a tiv idades desenvo lv idas pe la assoc iação em pro l da

com un idade p ra tense . D essa fo rm a , in ic iou -se a d iscussão pa ra a com pos ição dos

quad ro d ire tivo e do conse lho F isca l, con fo rm e ed ita l de 16 de se tem bro de 2012 .

Após ap resen tada em chapa ún ica , passou -se a segu ir a rea lização da e le ição po r

escru tín io secre to . R ea lizada a vo tação , passou -se à apu ração e des ta , sendo o

segu in te resu ltado :

D ire to r P res iden te : C a rlos D iv ino Junque ira C osta , D ire to r Adm in is tra tivo F inance iro :

M arc io An ton io C am argos Teodo ro , Secre tá rio : G ladson V ie ira O live ira , C onse lho

F isca l: Lu iz An ton io San tos V ie ira , S irlene Conce ição S ilva Fe rre ira , Fe lipe C am argos

Teodo ro , C onse lho Com un itá rio : R ep resen tan te C u ltu ra l (A p ra le ): João Ba tis ta de

Souza , R ep resen tan te da Á rea Re lig iosa (R enovação Carism á tica ): R ooseve lt A ran tes

C am argos , R ep resen tan te da Á rea Despo rtiva (A ssoc ição de M orado res Ba irro

O live ira ): A rna ldo Cardoso de L im a , R ep resen tan te A ssoc iação de C lasse (R o ta ry C lub ):

V ange lo E vange lis ta de Souza e Represen tan te de Assoc iação de M orado res (Ba irro

O live ira ): João Ba tis ta San tos .

A nova d ire to ria fica em possada pa ra adm in is tra r a A ssoc iação po r um período de

qua tro anos , a v igo ra r a pa rtir do d ia 02 de O u tub ro de 2012 .

N ada m a is havendo a se r tra tado , o p res iden te dec la rou ence rrada a p resen te

A ssem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , ag radecendo a p resença de todos e de te rm inando a

lavra tu ra da p resen te A ta que se rá lida e ass inada po r m im que secre ta rie i a reun ião .

P ra ta /MG ., 02 (do is ) de O u tub ro de 2012 (do is m il e doze ).

éhh 1Jv0~~o ~~ ~
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Cartório de Registro de Títulos e

Documentos

Cartó rio de R eg is tro de T itu los e D ocum en tos e

C iv il de Pessoas Ju ríd icas

CNPJ: 20 .736 .385 /0001 -67

P raça G e tu lio V a rgas N ° 249 - C en tro

Fone : (34 )3431 -2199

KLE IBER DE CASTRO - O fic ia l

PROTOCOLO N ° 7563

REG N ° 1051 - L1V A -11 - PÁG 286
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A S S EM B LE IA G ER A L E X TR AO R D IN Á R IA D A A S SO C IA Ç A -O C O M U N IT Á R IA P R A TEN S E D E R AD IO D IF 'S Ã ~ ~ ú '
rn 'R P A '!'

~ Me :-

A ta d a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia " '0 . oV
[):icr ' 'J

A s 2 0 h o ra s d o d ia 1 6 d e A go s to d e 2 0 1 5 , re u n iu -s e em su a se d e , á ru a S a n ta C a ta r in a , 1 2 0 ,

b a irro E d n a , c id a d e d e P ra ta , e s ta d o d e M in a s G e ra is , o s m em b ro s e a s so c ia d o s d a

A sso c ia çã o C om un itá r ia P ra te n se d e R ad io d ifu sã o , d e a co rd o com a co n vo ca çã o d e 1 3 d e

Ju lh o d e 2 0 1 5 , p a ra e s ta A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , o b je tiv a n d o a su b s titu iç ã o d e

D ire to r s e c re tá r io e A ssu n to s d e in te re s se g e ra is . C o n s ta ta d o o q u o rum le g a l e e s ta tu tá r io ,

o s tra b a lh o s fo ram ab e rto s p e le P re s id e n te C a r lo s D iv in o Ju n q u e ira C o s ta , q u e a g ra d e ce u a

p re se n ça d e to d o s , e fe z um b re ve re la to so b re a s a tiv id a d e s e a çõ e s d e e n tid a d e . A

p a la v ra fo i d a d a a o D ire to r S e c re tá r io G la d so n V ie ira O liv e ira , q u e in fo rm ou o d e se jo d e sa ir

d a e n tid a d e p o r m o tiv o s d e sa ú d e , a g ra d e ce n d o a a ju d a e co la b o ra çã o d e to d o s . F o i

c o lo ca d o p a ra a p re c ia çã o o n om e de A ng e lo A n tô n io d o s S a n to s , p a ra a su b s titu iç ã o d o

ca rg o , q u e fo i d is c u tid o , e e lo g ia d o p o r to d o s o s p re se n te s . C o lo ca d o em vo ta çã o , o n om e

d e A ng e lo A n to n io d o s S a n to s , A g ro p e cu a r is ta , D iv o rc ia d o , C P F : 1 4 9 .6 2 4 .8 0 8 -2 0 , R G

16 .7 3 7 .0 2 2 , S S P \M G , re s id e n te e d om ic ilia n d o a R ua M e s tre O lím p io , 1 5 , c e n tro C id a d e

d e P ra ta , e s ta d o d e M in a s G e ria s , fo i a p ro va d o p o r u n a n im id a d e d o s p re se n te s , p a ra

a s sum ir o ca rg o d e D ire to r S e c re tá r io d a e n tid a d e , em su b s titu iç ã o a G la d so n V ie ira

O liv e ira . O p o rtu n id a d e em que A ng e lo A n to n io d o s S a n to s , tom a p o sse com o no vo D ire to r

S e c re tá r io d a A sso c ia çã o P ra te n se d e R ad io d ifu sã o p a ra com p le ta r o m an d a to d a a tu a l

D ire to r ia . D e vo lta com a pa la v ra o P re s id e n te , C a r lo s D iv in o d is cu tiu v á r io s tem a s

re le va n te s so b re a s a tiv id a d e s d a e n tid a d e . N a d a m a is h a ve n d o a se r tra ta d o , p re s id e n te

d a e n tid a d e d e c la ro u e n ce rra d a a p re se n te se s sã o , a g ra d e ce n d o a p re se n ça d e to d o s , c om

boa s v in d a s a o n o vo D ire to r e d e te rm in a n d o a la v ra tu ra d a p re se n te n o C a rtó r io

c om pe te n te , a p o s lid a e a s s in a d a p e lo s p re se n te s .

P ra ta , 1 6 d e a g o s to d e 2 0 1 5

& Jm f)j;J~o :/U~ ~

C a rtó r io d e R eg is tro d e T ítu lo s e

D o cum en to s

C a rtó r io d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e

C iv il d e P e sso a s Ju r id ic a s

C N P J : 2 0 .7 3 6 .3 8 5 /0 0 0 1 -6 7

P ra ça G e tu lio V a rg a s N ° 2 4 9 - C e n tro

F o n e : (3 4 )3 4 3 1 -2 1 9 9

K LE IB E R D E C A S - fic ia l

P R O TO C .o t::O N ° 8 3 6

R EG N ° 1 - L 1V A -1 3 - P G 214

E l1 1 0 iu

96.89
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DATA DE NASCIMENTO

i2./10/ii::;7i

LE IN '7116DE29 /08 /83 > . ~

"... I .....l:~::8.i

FILlAÇÃO

GUILHERME PAULO DOS $ANTOS

!'1Afd{~ i;P?"if;:ECID?"i ~::;DOS ., f.iANTDS

NOME

ANGELO ANTONIO DOS SANTOS

~~ NATURAUDADE

[~LJ /~F~?~ ,~ "SF '

Doe ORIGEM r',~? -"'1£ .~ (::r:

'3lJ {:~F~f~ .~~S F;
:L L~ r.?6~2 il8 i')8 --2C
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lmlg Distribuição S.A. CNPJ 06.981.18010001-16 Ilnsc. Estadual 062.322136,0087

M. Barbacena. 1,200 - 17' andar - Ala' A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela

Lei n' 10.438. de 26 de abril de 2002

"'~RLOS DIVINO JUNQUEIRA COSTA
.-iACARA TRINDADE 397040 CS

"gEA RURAL

.J140-000 PRATA, MG
~DF 365.922.776-53

Referente a

AGO/2015
Código de Débito Automático:

008011444810

N° DO CLIENTE

7003400612

Constante de Multiplicação

I

Rural Residencial
07/07 07/08 08/09 11/08Monofásico rural

Informações Técnicas
TIpo de Medição Medição Leitura Anterior Leitura Atual

Energia ItWh AMDIOO071782 13,539 13.828

JOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2001125196 - PTA N216.000114527.70

r Classe Subclasse Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAÇÃO

17/08

N° DA INSTALAÇAO

3010895857

ConsumokWh

289

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar
Bande i ra Verme I ha

Tarifas aplicadas (sem impostos)
Energia Elétrica I(Wh 0,39551000

Informações Gerais

I ,anfa vigente conforme Res Aneel nº 1.872, de 7/4/2015
') pagamento \jesta conte não quita débitos anteriores.
ara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes

l/multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no
encimento das mesmas.

I Fal.conf.Res ~.NEEL 414 Art.86-Leitura não prevista

Descrição

Energia Elétrica I(Wh

Valores Faturados

Quantidade Preço

289 0,52440997

Valor (R$)

151,53

21,07

Informações de Faturamento

UU2015 Band. Vermelha - AGO/2015 Band. Vermelha

Anual

41,19

30,39

Valores Permitidos:

Trimestral

20,59

15,19

Indicadores de Qualidade de Fornecimento
rata I

ês: 06/2015

Apurado Mensal Mensal

0,00 10,29

0,00 7,59

0,00 5,48

ICRI 0,00 12,22

Tensão: Nomina I = 120/240 V Min. = 108/216 V Máx. = 127/254 V

alar Encargo Uso Sist Distribuição R$54, 21

8,19

COFINS (R$)

1,77

PASEP (R$)

" ..::::,E:""VALORA PAGAR'................R.$ ' ..:,:..:.::.::::.::......:.15.1:':53:
.. 0.... ...• .•.. , .. 0: "' ..•

' ...'.,.. ,'L.:, ... '".',., ..., ...

Valor(R$)

27,27

1ii' '.;;;;;;;;;;;;;;_=::-. '::1111::_=11---------./

ICMS
Aliquota(%)

18

Reservado ao Fisco

4C33.6084.3A38 .40B4. 7DD2.80 E7 .AFB4.5CF5

Base de câlculo(R$)

151,53

, ..,' ': .':VENCIMENTO;:." ,., '

.••.:.•..()1!09!2õ:@\ [.
", .• :: .:. '" ,'o •.. ': ., •• ;, •... "o.~ •.••.• 0..~.o ... ~}J::~'::

Média Dias de

kWhlDia F)tu'amento

9,32 31

6,69 29

9,68 31

9,17 29

9,48 31

8,90 31

11,86 29

6,52 33

10,31 29

11,87 31

8,25 32

10,14 29

11,87 30

Consumo
kWh

289

194

300

266

294

276

344

215

299

368

264

294

356

Valor R$ '1\ Parcelas Valor R$ %

55, lO 36,36 Enc. Setoriais 20,88 13,78

33,39 22,04 Tnbutos 37,23 24,57

4,93 3,25 Total 151,53 100,00

Histórico do Consumo

Vlês/Ano

.•-l.AGO/ 15 1$ j !llllmllllli

~

UL/151$i!m_

JUN/15 .!!!!Ci!;!iim!!il!"1fi

AI/15 .i!il!l!jliiiiijillll~

~BR/15~

MAR/15 1$';11 mm"iw:m
w

~EV/ 15 EliiW'!iiw'ilillillmm

tAN/15 .mliiilllilili

~

EZ!14 _iiili~

OV/14 _iiiliim,mi'JIIIWWi!!i,

'OUT/14 mmJlllili'l iliii'i'i'

{SET /14 lIIIIimliii'i'Ii'Eiiiiiiillllli
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Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197

, 06-Recusado

07-Ausente'

OS-Não procurado

09-0utros

DEVOLUCÂO ELETRONICA - CEDO .
RUA AV.BARBACENA 120021 A2 PRFA 1 STn A'
30190-924 BELO HORIZONTE. MG

01-Ml,Idou-se

02-Endereço insuficient~

03-Não existe o n° indicado

Q4-Falecido

Endereço para

devolução:

Responsável:

32 anos
Desaparecido em
Belo Horizonte/MG
desde 20/12/2014

07 anos
Desaparecida em
Rio Pardo de Minas/MG
desde 04/05/2013

EMILY KETLEN
FERRARI CAMPOS

liA busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 ~oras para bzer a ocorrência:' l3

SERGIO SILVA DE ~
OLIVEIRA ~

o
III
o
C

~
ã1i

lf

Contrato
Especial

9912249679/DRlMG

CEMIG

«~Correlos

05541197
4009.

AMD100071782

.,. tlEM tio'> ~ios.tlEi'\ "A~ A:-.\W .l-lA.'> .•.

l

___ do.- Â~~~
Fale com a Cemig 116

Caso este número não esteja disponível na sua cidade. ligue: 0800 7210 116
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia

www.cemig.com.br/atendimento

CARLOS DIVINO JUNQUEIRA COSTA

PCA JUSCELINO KUBITSCHEK 373

CENTRO

38140-000 PRATA. MG

SMI: ll-MG-Ol-008-11207239-010439.

EVITE O DESPERDÍCIO

Chuveiro Elétrico: o chuveiro é um dos vilões
do consumo de energia: O uso do chuveiro na
posição verão, reduz seu consumo em até 30%.

Máquina de Lavar: Economize água e energia
elétrica lavando de uma só vez a quantidade
máxima de roupa indicada pelo fabricante.

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

APRESENTAÇÃO: 17/08/2015

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1
0710023917120815101878273010895857

Com a chegada do período seco, a Cemig alerta
para o risco de queimadas, que podem causar
interrupções do serviço de energia elétrica e
destruir áreas de preservação ambiental. Por
isso, alguns cuidados são essenciais: apague 3
com água o fogo do acampamento; não jogue
pontas de cigarro próximo a vegetações; faça
queimadas apenas com autorização dos órgãos
competentes e de forma controlada. Encontre
mais orientações em www.cemig.com.br

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o ~

tipo de medidor: Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. '--

f.DDDD

1°----------,"-

D

Autenticação mecânica

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento:

DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas;

Fie: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções;

DMIC: Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora. expressa em horas.

DICRI. Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Crítico por Unidade Consumidora, expressa em horas,

Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. .

É direito do consumidor solicitar a apuração dos Indicadores DIC, FIC, DMIC e DICAI a qualquer tempo.

É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais.

Informações sobre as Condições Gerais da Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos

se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no sita:

http://www.cemig.com.br

O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira fjuros),

após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores.

Instalação: 3010895857
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22,01

254

Valor R$
30,18

Referente a:

AG012015

Valor (R$)
226,16

05/08

Data de

Próxima Apre.entaçAo

Subclasse
Rosl dOIlelal CUIIIU111

03/09

Constante de MedicA0

Anterior

N° da Instalação
3000476048

03/07

23661

A
Quantidade Preco

254 0,89047619
ENCARGOS/COBRANÇAS

23407

Informações Técnicas

Leitura Anterior Leitura AtualI. TIpo de Medlcão

lergla Elétrica
~,

r

- J Nota FIscal. Cont.íl de Energia Elétrica
,""" ,CEMIGDISTRleUlçAOSA Serle: U1 NF: 0005711"98,.~IG ~~:'J~;;,;~~~~~~~g~~;~660087 Controle:
_____ Av 8arbacena,1200.17'Andar.AlaAl o1022/R4S0088152/oo72
DistribuiçãoS.A. ~:~~~~~~~:o_ -MCJ~~~ii~O.131 .

lsão: 01/0812015 Impressão: 05/0812015 Tarifa Social de Enelgla Elétlica - TSEE Cliado pela

I '-'ssio autollzada pelo Regime Especlal/PlA N' 16,000114521.10. SEF/f.lG lei n' 10,438 de abril de 2002

I~A~RDCci~OANTONIOCAMARGOS N0 DO CLIENTE: 7002891947
1/1 CORONEL ASTOLFO 81TENCOURT

CS

I':ENTRO
ATA - MG

1"iP: 38140-000

~OIDOR NU:AR8095022898
f.-.;

I ~dscrlcão
',ergla Elétrica KWh

1-~scrICão
I ~intrlb,Custeio lIum, Pública

TARIFAS APLlCADAS(Sem Impostos)
,_oIergla Elétrica kWh 0,56474000
W ADICIONAL 8ANDEIRAS (Já incluido no Valor a Pagar)
"r":~delra Vermelha

I •

I ,

la

I ••

PF: 191,318,956-201-.
RESERVADO AO FISCO

I •
AECB.AOC9.8B12.D878.EE5F.024A.88DA.ED2B

Anual
20,30
13,20

R$ 256,34

TOTAL A PAGAR

R$ 12,23

VALOR A PAGAR
R$ 256,34

R$ 2,64

CÓDIGO DE DéBITO AUTOMA TlCO

000004760484
Agência Virtual: www.cemlg.com. r

atendlmento@cemlg.com.br

Cemig Torpedo: 29810

Fale com a Cemig 116
(Se o número não estiver dlsponlvel
na sua cidade, ligue: 0800 7210116)

VENCIMENTO

25/08/2015
N'DA 'NSTAlAÇAO

VENCIMENTO
25/08/2015

Indicadores de Qualidade de Fornecimento
Pral. 1 ~Il. 061201~ Valorel Permltldol

APUfido ~e".1 ~e'lal Trlmellr.1
OIC 0,00 ~.07 10.1~
Fie 0,00 3,30 6.60
O~IC 0,00 2,66
OICRI 0,00 16.60
Te"lo Nomlnil: 2201127 V ~I" 201/116 V ~,,: 231/133 \

i.Q.ii.lli

REAVISO DE CONTAS VENCIDAS 1 DéBITOS ANTERIORES

67,85

UNIDADE DE LEITURA

,º,~MJJWTO
000004760484

REFERENTE A

30

I"funnacões de Faturamento

Histórico do Consumo

~~ ~
l!Wh l!Wblll!ll ElI1llrI.mtilll

U~015 222 1,40 30
UN/2015 234 8,36 26
A!/f015 234 1,60 30

BR/2015 306 9,56 32
MAFj?015 335 11,55 29

EV/2015 600 20,69 29
JAN~015 212 6,42 33
W2014 236 8,14 29

No~2014 352 10,67 33
Urn014 300 10,00 30

SETI 014 246 8,48 29

1P.Ar;J-I ~ %

69,H 30,51
41,90 18,52
6,19 2,14

26,21 11.59
82.12 36,58

226.16 100.00

tç.M.S
B819 de CAlculo (R$)- AIla.\lQta;

I •.
226,16

'-

•
arUa vigente conforme Res Aneel nU 1.81~ de 1/4/2015

~

ot.lscal de 01/2015 quitada em 21I07/2uI5,
UU2015 Band. Verm, - AGo/2015 Band. Verm,

Co erar nota liscal quitada a 05 débito em sua c/c,
O ~mento desta conta nlo qu~ta débitos anteriores,
Para estes estio sujeitas penalidades legais vigentes
(mul!ts) e/ou atuallzaçlo Ilnancelra (Juros)bmadas no
vencimento das mesmas,
Leltu~ realizada con!. calendário de faturamento.

Requerimento  (0716190)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 37



Consulta' sobre o consumo de energia el,étrica (kWh)

Anote a posição dos ponteiros do seu medidor de energia elétrica nos circulas abaixo. ou copie os
números nos quadrinhos. de acordo com o tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros. de •.
o primeiro circulo da esquerda em branco.

.-I.,

SAIA DA FILA
Consulte seu banco e faça a

opção de Débito Automático.

Ê. rápido. prático e você não paga

por esse serviço.

I

o o o O'l.l
Quer saber o último

débito?

Envie conta + n° do CPFdo
titular da conta para 29810. ' I
E x . : c o n t a 0 8 1 . 2 3 4 . 5 8 7 - 2 3 I

Envio de leitura?Faltou luz?

Envie luz + n° do CPFdo
titular da conta para 29810.
E x . : l u z 0 8 1 . 2 3 4 . 5 8 7 - 2 3

..~I

Envie leitura + n° do CPF
do titular da conta + a leitur~
do medidor para 29810. ;-r
E x . : l e i t u r a 0 8 1 . 2 3 4 . 5 8 7 - 2 3 1 2 3 4 5

•
o envio da mensagem é gratuito. ., I

A Cemig responde em até um minuto, 24 horas por dia.
.,:...,1

INFORMAÇ6ES SOBRE ESTA NOTA FISCAU CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA Só

ESTARÃO DISPONlvEIS PARA CONSULTAS EM NOSSOS SISTEMAS 24 HORAS'j I
PARTIR DA DATA DE APRESENTAÇÃO INFORMADA NO ANVERSO.

D e s c r i d o dos Indicadores de Qualidade de F o r n e c i m e n t o ' • - I

ole . Duração de Interrupção por Unidade Consumidora (9h/mês)

Fie. Frequéncia de Interrupção por Unidade Consumidora (qld/mês)

DMIC - Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora. _

DICRI - Duração de Interrupção Individual Ocorrida em Dia Critico por Unidade Consumidora expressa em horas.

Consideradas as interrupçOes acima de 3 minutos.

•
SAo direitos do consumidor:

Solicitar a apuraçao dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

Receber compensação quando houver violação dos padrões de continuidade individuais

,
InfonnaçOes sobre condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e impostos estão à sua

disposiçao nas Agências da Cemig e no site www.cemig.com.br.

o valor desta Nota Fiscal esta sujeito à penalidades legais vigentes, após o vencimento.

O cheque devolvido torna sem valor a quitação desta Nota Fiscal.

O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores.

...

}

li

• •

Ouvidoria Cemlg: 0800 728 3838

Autenticação mecânica

Autorização para débito Automático
• •

1

0 0 0

' 0 0 " ' ' ' ' ' " , , ' " ,",o"':Jf

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167. Ligação Gratuita de telefones rlxos e móveis.

MOTIVOS:

DOCUMENTO DEVOLVIDO PELA EMPRESA DE LEITURA ~

EMPRESA:

LEITURISTA: _

IDENTlFICAÇÃO: _

DATA: HORA: "

NOME DO BANCO:

N" DA AGt:NCIA:

CONTA CORRENTE:

Autenticação mecânica
ASSINATURA DO CLIENTE

•

I
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lJemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 /Insc. Estadual 062.322136.0087

Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizante - MG

Tarifa Sacial de EnergiaElétrica - TSEEfai criada pela

Lei nO10.438, de 26 de abril pe 2002

. AGELO ANTONIO DOS SANTOS

-'\Z N S APARECIDARR217-00035-TR1005 RRFO 9999
nnEA RURAL

-, 140-000 PRATA, MG

e;PF 149,624.808-20

Referente a

JUL/2015
Código de Débito Automático:

008001364622

N° DO CLIENTE

7008739275

N° DA INSTALAÇAO

300029575728/0722/07Ol/O807/0708/06
Agropecuár i a

Rural
Rural

Monofás ico

'\IOTA FISCAL. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA. SÉRIE U N° 0 0 3 3 5 3 2 3 1 . PTA N01 6 .0 0 0 1 1 4 5 2 7 .7 0

Classe Subclasse Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal

ANTERIOR ATUAL PR6x'MA EMISSÃO '. APRESENTAÇÃO

r -----------------------:'In-':"fo-r-m-a--ç.-õ-e-s-T=t-c:-n-:-ic-a-s------------------------- •.••

Tipo de Mediçao Mediçao Leitura Anterior Ltltura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh

Energia klltl AJQ861016107 62.086 62.086 1 O

Informações Gerais Valores Faturados

,
Tarifas aplicadas (sem impostos)

Energia Elétrica klltl 0,39551000

Encargos / Cobrança

MuI ta 2X conta de 06/2015 sobre R$ 611,20

Juros mora IX am+IGPM: 30 dia(s) sobre R$598,05

I
:arifa vigente conforme Res Aneel nO 1.872, de 7/4/2015

I Leitura realizada conl. calendário de faturamento
') pagamento desta conta não quita débitos anteriores.
.'ara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes .

I (multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no
'encimento das mesmas.

I Há débitos anteriores.

Descrlçaa

Custo de Disponibilidade

Quantidade Preço Vilar (R$)

12,77

12.22

9,90

I JUN/2015 Band. Vermelha - JlIL/2015 Band. Vermelha

Adicional Bandeiras - J á incluido no Valor a Pagar

Bandeira Vermelha 1,77

Anual
41,19
30,39

Valores Permitidos:

Trimestral

20,59
15,19

Indicadores de Qualidade de Fornecimento
I Prata I

V1êsOS/2015
. Apurado Mensal Mensal

I DlC 0,00 10,29
'IC 0,00 7,59

IDMIC 0,00 5,48
') IC R l O ,U O 1 2 ,2 2

I
rensãa Nominal=120/240V Mín.=108/216 V Máx.=127/254 V

Vaiar Encargo.Usa Sisl. Dlslrlbuiçãa R$210,18

3B61.8638.E340.ECCF.CA76.5B42.08E6.B2B5

A religação estará condicionada à inexistência de
débitos vencidos na unidade consumidora.

, '. ~nergia Elétrica - ANEEL - Telerone: 167 - Li~laçlãolí~ll11r~~r"iI•."-T - - < •.• ,. -

0,75

COFINS (R$)

0,16

PASEP (R$)

[ V~_L_$_R~_~_A_,~_~__ ..J
Valar(R$)

R e s e rv a d o a o F is c o

VENCIMENTO

04/08/2015

ICMS
Base de câlcula(R$) Alíquata(%)

NOTIFICAÇÃO DE CONT A(S) VENCIDA(S) / DÉBITO(S)
Até 22/07/2015 constava(m) o(s) seguinte(s) débito(s) vencido(s):

Mês/ano V~!or (R$) Débitos que sujeitam ao corte, conforme abaixo:
Mês/ano Valor (R$) Previsao de Corte

06/2015 630,69 11/08/2015

Valor R$ .. P a rc e la s Valor R$ %

0,00 0,00 Enc. Setoriais 0,00 0,00

0,00 0,00 Tributos 0,00 0,00

0,00 0,00 T o la l 0,00 0,00

Histórico do Consumo

P a rc e la s

Energia

Distribuição

Transmissão

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - AoP""- ••

Informações de Faturamento

MêsfAno
Consumo Média Dias de

kWh kW h lO ia F;lturamento

JUL/15 O 0,00 29

I JUN/15 1.177 37,97 31

MAI/15 .iiie i iíl 1.163 40,10 29

ABR/15- 547 17,65 31

MAR/15 iimiii!!! 1.194 38,52 31

FEV/15 . ' ' ' '1 1.182 40,76 29

JAN/15
mm iB!8!i i!8!!! 1. 646 49,88 33

DEZ/14 i : : : 8 8 ' 1.152 39,72 29

NOV/t4 8! !!!88!!1ií!! 1.142 36,84 31

OUT/14 !W£B!JM II 1. 507 47,09 32

SET/14 lei e !!!!!!!!!B 1.040 35,86 29

AGO/14 -.mii 1.04 t 34,70 30

JUL/14 Mm 1.042 32,56 32
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05.Desconhecl •••.•

06.Recusado

M.Ausen:

OS-Não procura~ •.•

09-0utros

Con tra to

Especial

9912249679 /D R lM G

CEMIG

O'-Mudou-se

02-Endereço Insuficiente

03-Não existe o n° Indicado

04-Falecldo

DEVOLUCÂO ELETRONICA - CEDO
Endereçopara RUA AV.BARBACENA 120021 A2 PRFA 1 S-I v A
devolução: 30190-924 BELO HORIZONTE, MO

Responsável:

05541197

4001

AJQ861016107

47 anos
Desaparecido em
Congonhas/MG
desde 26/11/2011

49 anos
Desaparecido em
Matias Cardoso/MG
desde 02/03/2015

ROBERTO CARLOS
DA SILVA SANTOS

Informaçõ~ sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polfcia Civil (Dlv. Referência

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197

liA busca ao desaparec ido deve ser im ed ia ta . N ão E spere ,48 ho ras para fazer a oco rrênóa :' ~

VICI'lNTE DA ~
CONSOLAÇÃO COIMBRA ~

o

8
o
1 II
;:)

~

----------

www.cemig.com.br/atendimento

ANGELO ANTONIO DOS SANTOS

nUA MESTRE OUII/1PIO 15

CENTRO

38140-000 PRATA, MO

Sf.lI : 22-MG-0 1-00B-22236832-009290

Fale com a Cemlg 116
Caso este número não esteja dlsponlvel na sua cidade, ligue: 08007210116I Para solicitar serviços tenha em mlol a lua conta de energia

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

I\PRESENTAÇÂO: 28/07/2015

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
0710023917230" 15290759873000295757

Se você é cl1ente res1denc1al, já pode optar
pelo receb1mento da conta de luz po, e-mall.
Para autorlzar, acesse
www.cemig.com.br/atend1mento e cllque em
"conta por e-maI1". Se você alnda não possul
o 10gln, cllque em "n~o sou cadastrado" e
s1ga as lnstruções. Após efetuar o cadastro,
cl1que novamente em "conta por e-mall" e
autorlze o envl0. Mantenha seus dados sempre
atuallzados.

Durante o período de férias escolares, a
plpa é um dos brlnquedos mals populares
Por 1sso, a Cemlg ressalta algumas.d1cas
para evltar acldentes: não solte plpa em dlas

de tempestade nem próxlmo à rede elétrlca; se 3
o papagal0 flcar preso nos flos de energia,
não tente retlrá-los; não utl11ze cerol ou
fl0 metallzado, que conduzem eletrlcldade
Nessas sltuações, além do rlsco de ac1dentes,
pode haver desllgamento de energla na cldade.

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o

tipo de medidoc Se o medidor for de quatro ponteiros. deixe o primeiro circulo em branco.

Autenticação mecânica

D

jJ MISTO

~:-,:::~
~~ F S ce C 1 02206

DDDD

Instalação: 3000295757

bescrição dos Indicadores de Qualidade de Fomecimento:

orc: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas;

Fie: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupçOes:

OMIC: Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas.

DICAI - D uraç llo da Interrupção Individual OCorrida em Dia Critico por Unidade Consumidora, expressa em horas.

Consideradas as interrupções acima de 3 minutos.

É direito do consumidor solicitar a apuração dos Indicadores DIC, FlC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade Individuais.

Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos

se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site:

http://WW.N.cemig.com.br

O valor desta Nota Fiscal estA sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira Ouros),

após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores.
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éA IX )l. ECONOM ICÁ FEDERAL

CA IXA AQU I

COM PROVM JTE DE PAGAM ENTO

AF<RECADACAO DE CO h IVE I'J IO

03 /09 /2015 140835

O lH A DE EFET IVACAO 03109/2015

CO ~NE I'J IO 000546577

O PERADOR 00054657

I=<EPRESE I'JT ,L \C AONUM ER ICA

836300000004 348901380058

908570815112080013646221

CO f\JVEN IO CEM IG D ISTR IBU IC AO S

PAG TO .EFETUADO EM 03 /09 /2015

VALOR 34 ,89

CODOPERACAO 00017 '8801

O PERACAO REAL IZADA COM SUCESSO

CA IXA AQU I

É /\ C A IXA E~ ,,1TODO O B r:;;A S IL

SAC CA IXA 0800 726 0101 (in fo rm ações ,

re c lam ações , suges tões e e log io s )

P a ra pessoas com de fic iênc ia aud itiva ou

de fa la 0800 726 2492

O lN lc lo ria 0800 725 7474

ca ixa .gov b r
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RELATÓRIO DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO

A os trin ta d ias do m ês de dezem bro de 2014 , reun iu -se o C onse lho C om un itá rio a fim de

deba te r, d iscu tir e e labo ra r o R ela tó rio A nua l das a tiv idades da em isso ra .

A pos vário s re la to s , d epo im en to s e sugestões , o s m em bros do conse lho m u ito e log ia ram o

func ionam en to da em isso ra , que vem m an tendo em sua p rog ram ação a tran sm issão dos

assun to s de in te resses da com un idade , com am p la lib e rdade de m an ifestação e partic ip ação

popu la r, em en trev is tas , d eba tes , cam panhas sóc io -educa tiv as , saúde púb lica , bem com o um

fo rte incen tivo em ações de fom en to a cu ltu ra loca l. A segu ir um a g rade gera l da p rog ram ação .

S egunda a S ex ta

H orário P rog ram a

06 :00 as 07 :00 V io la C aip ira . M usica e a tend im en to aos ouv in tes

07 :00 as 11 :00 B om d ia C idade . M usica , deba tes ao v ivo e a tend im en to aos ouv in tes

11 :00 as 12 :00 M istu ra B rasile ira - C idade H its , M úsicas variadas e a tend im en to aos ouv in tes

12 :00 as 13 :00 P rog ram a de en trev is tas e deba tes ao v ivo .

13 :00 as 15 :00 M istu ra B rasile ira - C idade H its , M úsicas variadas e a tend im en to aos ouv in tes

15 :00 as 18 :00 C lube sertane jo . M usicas se rtane jas variadas e artis tas lo ca is e a tend im en to aos

ouv in tes

18 :00 as 18 :05 O ração : A ve M aria

18 :05 às 19 :00 Som da V io la . M oda de V io la e S ertane jo R aiz . C om atend im en to aos ouv in tes

19 :00 às 20 :00 A voz do B rasil

20 :00 às 06 :00 P lay lis t sem locu to r

S ábados

H orário P rog ram a

06 :00 as 07 :00 V io la C aip ira . M usica e a tend im en to aos ouv in tes

07 :00 as 11 :00 B om d ia C idade . M usica e a tend im en to aos ouv in tes

11 :00 às 12 :00 In fo rm ativo , E n trev is ta cu ltu ra l com conv idados, espaço para a in fo rm ação de

in te resse púb lico e com un itá rio

12 :00 às 13 :00 T op 10 as m ais ped idas , M úsicas variadas e a tend im en to aos ouv in tes

13 :00 às 15 :00 M istu ra B rasile ira - C idade H its , M úsicas variadas e a tend im en to aos ouv in tes

15 :00 às 18 :00 C lube S ertane jo . M usicas se rtane jas variadas e artis tas lo ca is e a tend im en to aos

ouv in tes

18 :00 às 18 :05 O ração : A ve M aria

18 :05 às 19 :00 Som da V io la . M oda de V io la e S ertane jo R aiz . C om atend im en to aos ouv in tes

19 :00 às 20 :00 A voz do B rasil

20 :00 às 06 :00 P lay lis t sem locu to r

D om ingos

H orário P rog ram a

06 :00 às 09 :00 P lay lis t sem locu to r

9 :00 as 12 :00 P rog ram a variado ao v ivo : hum or, a rtis tas lo ca is , e in fo rm ação loca l

15 :00 as 18 :00 A ho ra do R ock

18 :00 às 06 :00 P lay lis t sem locu to r

Prata/MG 31 de Dezembro 2014
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J O Ã O B A T I S T A D E S O U Z A

C O N S E L H E IR O C O M U N I T Á R IO

o/lcJJo ~do"rD de ~~o-
A R N A L D O C A R D O S O D E U M A

C O N S E L H E IR O C O M U N I T Á R IO

- - . . - -. . •&V A - - N - = - A - N - G E - L - I S - T - A - D - E - S - O - U Z A - - - - - - - - -

C O N S E L H E IR O C O M U N I T Á R IO

~{a; ..,
J O Ã O B A T T A S A N T O S

C O N S E L H E IR O C O M U N I T Á R IO

r A n t ô n io S . I t : z , ; ; . . . . •0

S u b s l i : U t o #-

. ~21.£!i:@j

1Ja~áirjhlto("nio t(e Sousa ~fZCll({g
u b s H u t
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lim o S r,

G ilb e rt K a ssa b

M in istro d e E sta d o d a C iê n cia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s

S e cre ta ria d e S e rviço s d e C o m u n ica çã o E le trô n ica

C o o rd e n a çã o G e ra l d e R á d io s C o m u n itá ria s

A ssu n to : S o lic ita çã o d e R e n o va çã o d e O u to rg a s

E xm o S r M in istro ,

E m a te n d im e n to a L e i n 2 3 .4 2 4 d e 2 8 d e M a rço d e 2 0 1 7 , a A sso cia çã o C o m u n itá ria P ra te n se d e R a d io d ifu sã o ,

e n tid a d e d e vid a m e n te a u to riza d a a e xe cu ta r o s S e rviço s d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , n a cid a d e d e P ra ta , e sta d o d e

M in a s G e ria s, co n fo rm e p ro ce sso d e o u to rg a n ú m e ro 5 3 7 1 0 .0 0 1 4 7 4 \1 9 9 8 , ve m p o r m e io d e ste , S O L IC IT A R E

R E IT E R A R o in te re sse n a R E N O V A Ç Ã O d a re fe rid a o u to rg a .

C a b e in fo rm a r q u e já se e n co n tra e m tra m ita çã o n e ste M C T I, u m a so lic ita çã o d e R e n o va çã o d e o u to rg a co n fo rm e

P ro ce sso n ú m e ro 5 3 9 0 0 .0 3 9 6 3 9 /2 0 1 5 -9 2 .

C e rto d o a te n d im e n to , re ite ra m o s vo to s d e e stim a ,

P ra ta , 2 6 d e M a io d e 2 0 1 7

C I .. J ~ Ca r o m o u n q u e lra o sta

D ire r P re sid e n te

A sso cia çã o C o m u n itá ria P ra te n se d e R a d io d ifu sã o .

M C lP R O T O C O L O

O O C3M E N T O E N T n E G U E P E L O C O R R E IO

E m . tl,D~ 1 .., f) O h o ra s

A ssjn ~ tu ra : t ~ 51'QfIZ ;,

R u a A la g o a s, 1 2 0 - B a irro O live ira - P ra ta - M in a s G e ra is - C E P : 3 8 1 4 0 -0 0 0

F o n e co n ta to : 3 4 -9 9 6 7 6 -7 2 7 8
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 02680/2017)

 

Documento assinado eletronicamente por Mayky Costa de Araújo,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 01/06/2017, às 18:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1918809 e o código CRC 95206FC2.
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Referência: Processo nº 01250.031476/2017-60 SEI nº 1918809
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.031476/2017-60
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 02/06/2017, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1927331 e o código CRC DC064EDF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031476/2017-60 SEI nº 1927331
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.031476/2017-60

Referência: Requerimento 1917158

Interessado: Associação Comunitária Pratense de Radiodifusão.

Assunto: Renovação de Outorga.

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 02/06/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1927360 e o código CRC 93F82A3D.

 

 

Referência: Processo nº 01250.031476/2017-60 SEI nº 1927360
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DE RADIODIFUSÃO

CNPJ: 01.833.786/0001-90

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:04:57 do dia 20/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

20/07/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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Partido Politíco: 45 - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: PRATA - MG - Municipal

Vigência: Início: 07/04/2017 Final: 18/04/2018

Código de Validação: ld1bbLup8a6wnL2a863Hi5yReMw=

Certidão emitida em: 20/07/2017 10:42:16

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARCIO ANTONIO

CAMARGOS  TEODORO  (Título  Eleitoral:  058533600256),  (CPF:  191.318.956-20)  é  PRESIDENTE

(exercício: 07/04/2017 a 18/04/2018) do órgão partidário, abaixo descrito:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2658598&...

1 de 1 20/07/2017 14:14
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039639/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO

12 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PRATA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3016/08/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.039639/2015-92
Localidade: Prata/MG
Entidade: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 03 (0716190)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 11/09/2015
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fl. 07-15
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14 ? FLS. 16 (Ata de alteração)
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16-17
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 ? não estipulou a recondução por, no máximo, uma vez.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 19

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 - Vencida
Data: 02/10/2012 (mandato de 04 anos)

Diretor Presidente: Carlos Divino Junqueira Costa
Diretor Administrativo Financeiro: Márcio Antônio Camargos Teodoro
Secretário: Ângelo Antônio dos Santos

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 23-26

5) CNPJ: fl. 06

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2057873)

7) Declaração de conformidade: fl. 04

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 35

9) Endereço: OK

Página 1 de 120/07/2017 RADCOM
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10) Portaria:

11) Decreto:

12) Composição do Conselho Comunitário: fl. 20

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física e jurídica;
Não estipulou a recondução por, no máximo, uma vez.

Ata de Eleição: A Ata de Eleição da diretoria está vencida desde 02/10/2016. Encaminhar comprovantes dos novos
membros.

Vínculo: Após pesquisa no TSE, constatou-se que o Sr. Márcio Antônio Camargos Teodoro é presidente do PSDB,
com exercício em 07/04/2017 até 18/04/2018. Tendo em vista que o início do mandato é posterior ao vencimento da
eleição, a entidade será notificada para encaminhar nova Ata. Contudo, o processo será encaminhado para apuração
de infração.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16420/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039639/2015-92.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas
Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (0716190), em
11/09/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
06/09/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

art. 40
alterado e consolidado, com

todas as alterações, para se

adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 02/10/2016. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

 
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

Portaria

nº 4334,
Art. 131,

inciso IV
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de 2015
inciso IV

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
 

4.                 O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo
40 da Portaria nº 4334/2015:
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Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão. 

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 20/07/2017, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2058051 e o código CRC 1665304C.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 2058051
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32399/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CARLOS DIVINO JUNQUEIRA COSTA
Representante Legal da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão
Rua Santa Catarina, 120-A, Edna
38.140-000 / Prata – MG
​CNPJ n° 01.833.786/0001-90

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039639/2015-92.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16420/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2058121 e o código CRC E4366D34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32399/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039639/2015-92 - Nº SEI: 2058121
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Correspondência Eletrônica - 2079735

Data de Envio: 
  27/07/2017 16:13:16

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadeprata@yahoo.com.br
    carlosdivinojc@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2058051.html
    Oficio_2058121.html
    Requerimento_0716190_53900.047080_2015_74.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26227/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.039639/2015-92.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Prata, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
11/09/2015 (0716190), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
06/09/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por
meio da Nota Técnica nº 16420/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em
27/07/2017, para o endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema
CADSEI - 2079735.

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 14/11/2017, às 09:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2389926 e o código CRC 86CC45B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 2389926
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49281/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Pratense Radiodifusão (CNPJ nº 01.833.786/0001-90)
Rua Santa Catarina, 120-A, Edna
38.140-000 / Prata – MG
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.039639/2015-92.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26227/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2390093 e o código CRC 7247E114.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49281/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039639/2015-92 - Nº SEI: 2390093

Ofício 49281 (2390093)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 15



Correspondência Eletrônica - 2449305

Data de Envio: 
  01/12/2017 10:25:08

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadeprata@yahoo.com.br
    carlosdivinojc@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2389926.html
    Oficio_2390093.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 18 de dezembro de 2017.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.078741/2017-73,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 2499068

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 2504814

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 18/12/2017, às 15:05, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2504819 e o código CRC D5D35EE4.

Referência: Processo nº 01250.078741/2017-73 SEI nº 2504819
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7562/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.039639/2015-92.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Reconsideração.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Prata, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 26227/2017/SEI-MCTIC, evento 2389926,
sugeriu-se o indeferimento da renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s)
fato(s) e fundamentos(s):

 

Após análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio da Nota Técnica nº
16420/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em 27/07/2017, para o endereço
eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI - 2079735.  Entretanto, a
Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

3.            Por causa disso, concedeu-se o prazo de 30 dias para que a
Radiodifusora interpusesse recurso administrativo.

 

4.            O Ofício nº 49281/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 16/12/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, §1º, II
da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 01/12/2017, vide correspondência
eletrônica 2449305.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
15/12/2017, os documentos solicitados, evento 2504814, quais sejam, alterações
estatutárias, ata de eleição, comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
membros da diretoria.

 

 

6.           Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será retomada a análise do Processo.
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CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/04/2018, às 18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2862221 e o código CRC 87C7CE1B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 2862221
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Ministério das Comunicações

53900.039639/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO

12 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / PRATA/MG

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3016/08/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.039639/2015-92

Localidade: Prata/MG

Entidade: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 03 (0716190)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 11/09/2015

1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fls. 03 a 24 (2504814) ? registrado

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4, I

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §único

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, I, B

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, I, A

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 22

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 13, §1º (4 anos)

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 24 a 26

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26 (2504814) ? registrada

Mandato de 04/08/2017 a 04/08/2021

Diretor Presidente: Frederico Camargos Teodoro ? 032.460.176-03; 23/03/1978

Diretor Administrativo Financeiro (2º mandato): Carlos Divino Junqueira Costa ? 365.922.776-53; 20/05/1960 ?

certidão eleitoral TRF1

Diretor Secretário (2º mandato): Ângelo Antônio dos Santos ? 149.624.808-20; 18/10/1971

Pági 1 de 106/04/2018 RADCOM
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 30 a 35 (2504814)

5) CNPJ: fl. 40 (2504814)

6) Certidão Negativa da Anatel: Evento 2862189

7) Declaração de conformidade: fl. 45 (2504814)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 27/28 (2504814)

***PENDÊNCIAS:

06/04/2018 - Após análise dos autos foram encontradas pendências na documentação encaminhada. Essas

exigências foram encaminhadas à associação por meio da Nota Técnica nº 16420/2017/SEI-MCTIC, encaminhada

eletronicamente em 27/07/2017.

Entretanto, a radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi notificada a

manifestar-se nos termos da Nota Técnica nº 26227/2017/SEI-MCTIC (2389926), recebida em 16/12/2017, conforme

contagem de prazo prevista no art. 18, §1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial

da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 01/12/2017, vide correspondência eletrônica 2449305.

Em resposta, a entidade protocolizou, tempestivamente, o documento 2504814, em 15/12/2017, por meio do qual

encaminhou toda a documentação solicitada.

Pelo exposto, será retomada a análise processual.

Assim, tendo em vista o surgimento de novas pendências, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:

- Após consulta ao sítio do TRF, verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão negativa eleitoral relativa ao

Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Divino Junqueira Costa. Dessa forma, a entidade deve esclarecer a

situação.

20/07/2017 - Vínculo: Após pesquisa no TSE, constatou-se que o Sr. Márcio Antônio Camargos Teodoro é presidente

do PSDB, com exercício em 07/04/2017 até 18/04/2018. Tendo em vista que o início do mandato é posterior ao

vencimento da eleição, a entidade será notificada para encaminhar nova Ata. Contudo, o processo será encaminhado

para apuração de infração.

Pági 2 de 206/04/2018 RADCOM
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***CONCLUSÕES:

Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves

Pági 3 de 306/04/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7564/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039639/2015-92.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
16420/2017/SEI-MCTIC.

 

 

2.            Após consultas ao sítio do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidão negativa (Eleitoral) relativa ao Diretor
Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Divino Junqueira Costa.

 

3.            Dessa forma, a Entidade deve esclarecer a situação e, caso opte por
manter o diretor, deve encaminhar certidão de inteiro teor do(s) processo(s) e
comprovar adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade;
destaca-se que essa comprovação somente poderá ser feita por documento oficial
emitido pelo Poder Judiciário.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
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manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/04/2018, às 18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2862272 e o código CRC 7229B94A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 2862272
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13372/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FREDERICO CAMARGOS TEODORO
Representante Legal da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão (CNPJ nº
01.833.786/0001-90)
Rua Santa Catarina, 120-A, Edna
38.140-000 / Prata - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039639/2015-92.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7562/2018/SEI-MCTIC e NOTA
TÉCNICA Nº 7564/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que tratam,
respectivamente, da reconsideração e de pendências encontradas nos autos.  

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2862288 e o código CRC 4B91848F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13372/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039639/2015-92 - Nº SEI: 2862288
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Correspondência Eletrônica - 2908896

Data de Envio: 
  23/04/2018 11:06:19

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocidadeprata@yahoo.com.br
    carlosdivinojc@gmail.com
    carlosdivinojcosta@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039639/2015-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2862272.html
    Oficio_2862288.html
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01/10/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DE RADIODIFUSÃO

CNPJ: 01.833.786/0001-90

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:14:44 do dia 01/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 31/10/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.833.786/0001-90

Certidão nº: 159442069/2018

Expedição: 01/10/2018, às 16:17:11

Validade: 29/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.833.786/0001-90, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.039639/2015-92 
Localidade: Prata/MG 
Entidade: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão. 
CNPJ 01.833.786/0001-90 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 03 (0716190). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 11/09/2015. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 45 (2504814); 
 
3) Estatuto Social: fls. 03 a 24 (2504814) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §único; 19, V – condiciona o ingresso à 
aprovação da diretoria. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, I, b; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, I, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 22;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, §1º (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 24 a 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 4; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 6, II, k, l; III; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 6, I; 
f) Deveres dos associados: art. 6, II; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 32; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 9; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 12, II, §4º; 35; 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 10, I, II; 34; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, II, IV, §4º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 27 a 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 6, i; 11, III; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 35; 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26 (2504814) – registrada. 
Mandato de 04/08/2017 a 04/08/2021. 
 
Diretor Presidente: Frederico Camargos Teodoro – 032.460.176-03; 23/03/1978 
Diretor Administrativo Financeiro (2º mandato): Carlos Divino Junqueira Costa – 365.922.776-53; 
20/05/1960 – certidão eleitoral TRF1 
Diretor Secretário (2º mandato): Ângelo Antônio dos Santos – 149.624.808-20; 18/10/1971  
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 30 a 35 (2504814);      
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6) CNPJ: fl. 40 (2504814) – Ativa.   
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3419606 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 27/28 (2504814) – não 
consta o CNPJ das entidades. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3419617 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foi possível emitir a 
certidão negativa eleitoral relativa ao Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Divino Junqueira 
Costa. Saliente-se que a entidade encaminhou certidão do TSE e não do TRF1. 
Além disso, consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir as certidões 
negativas criminais e eleitorais, de 1º grau, relativas aos dirigentes. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
06/04/2018 - Após análise dos autos foram encontradas pendências na documentação encaminhada. Essas 
exigências foram encaminhadas à associação por meio da Nota Técnica nº 16420/2017/SEI-MCTIC, 
encaminhada eletronicamente em 27/07/2017. 
Entretanto, a radiodifusora não enviou os documentos solicitados.  
Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi 
notificada a manifestar-se nos termos da Nota Técnica nº 26227/2017/SEI-MCTIC (2389926), recebida 
em 16/12/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, §1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho 
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 
01/12/2017, vide correspondência eletrônica 2449305.  
Em resposta, a entidade protocolizou, tempestivamente, o documento 2504814, em 15/12/2017, por 
meio do qual encaminhou toda a documentação solicitada. 
Pelo exposto, será retomada a análise processual. 
 
Assim, tendo em vista o surgimento de novas pendências, a entidade será notificada a cumprir o disposto 
a seguir:  
 
- Após consulta ao sítio do TRF, verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão negativa eleitoral 
relativa ao Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Divino Junqueira Costa. Dessa forma, a entidade 
deve esclarecer a situação. 
 
01/10/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 
conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 7564/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a 
Radiodifusora apresentou, incorretamente, o documento solicitado, o qual foi protocolado por meio do 
processo 01250.026326/2018-15, anexado aos autos.  
Assim, após análise da documentação apresentada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
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exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedido a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 19, inciso V condiciona o ingresso à aprovação da 
diretoria; Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do associado 
só é admissível havendo justa causa. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
c) No Relatório do Conselho Comunitário não consta o CNPJ das entidades representadas; 
d) Apresentar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
f) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foi possível 
emitir a certidão negativa eleitoral relativa ao Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Divino 
Junqueira Costa. Saliente-se que a entidade encaminhou certidão do TSE e não do TRF1. 
Além disso, consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir as 
certidões negativas criminais e eleitorais, de 1º grau, relativas aos dirigentes. 

 
 
 
Vínculo: Após pesquisa, não foi constatado vínculo. 
 
 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas.  
 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Frederico Camargos 

Teodoro 
23/3/1978 032.460.176-03 10616967 

Marcio Antônio 
Camargos Teodoro e 

Maria Joana S. 
Camargos Teodoro 

1104.9792.0299 
Certidão estadual criminal 

e eleitoral, de 1º grau 

Diretor 
Secretário 

Ângelo Antônio dos 
Santos 

18/10/1971 149.624.808-20 16737022 

Guilherme Paulo dos 
Santos e Maria 

Aparecida S. dos 
Santos 

1880.9798.0183 
Certidão estadual criminal 

e eleitoral, de 1º grau 

Diretor 
Administrativo 

Financeiro 

Carlos Divino 
Junqueira Costa 

20/5/1960 365.922.776-53 1793933 

José Salomão da 
Costa e Lázara 

Aparecida Junqueira 
Gondim 

0088.2281.0264 

Certidão estadual criminal 
e eleitoral, de 1º grau / 

certidão federal eleitoral, 
TRF1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22086/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039639/2015-92.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
7564/2018/SEI-MCTIC (2862272).

 

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto social.

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 19, inciso V do estatuto
está em desacordo com o art. 40,
inciso II da Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do associado
à aprovação pela diretoria.
Reitera-se que a admissão do
novo associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação
por outros associados. 

 

 

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância à
seguinte disposição do Código
Civil:
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Civil:

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a exclusão
do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

O relatório encaminhado não
contém o CNPJ das entidades
representadas, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 114, §4º
c/c 116 da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
encaminhar cópia do comprovante
de inscrição de cada entidade.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da

Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

4.            Consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região  e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes e não foi possível
emitir a certidão negativa eleitoral relativa ao Diretor Administrativo
Financeiro, Sr. Carlos Divino Junqueira Costa . Saliente-se que a certidão do
TSE, encaminhada pela entidade, não cumpre exigência.

 

5.        Além disso, consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi
possível emitir as certidões negativas criminal e eleitoral, de 1º grau, relativas
aos dirigentes.

 

6.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o(s) diretor(es) deve
encaminhar a(s) respectiva(s) certidão(ões) negativa(s) ou comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que
somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

 

7.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
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conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

8.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

10.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

11.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 02/10/2018, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3421331 e o código CRC 10721A1F.
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Minutas e Anexos

Anexo 3421338.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 3421331
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39121/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FREDERICO CAMARGOS TEODORO
Representante Legal da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão (CNPJ nº
01.833.786/0001-90)
Rua Santa Catarina, 120-A, Edna
38.140-000 / Prata - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039639/2015-92. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22086/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3421342 e o código CRC 16BAA7B3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39121/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039639/2015-92 - Nº SEI: 3421342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45280/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FREDERICO CAMARGOS TEODORO
Representante Legal da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão (CNPJ nº
01.833.786/0001-90)
Rua Santa Catarina, 120-A, Edna
38.140-000 / Prata - MG

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.039639/2015-92.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 22086/2018/SEI-
MCTIC (3550543 e 3550597), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art.
136-C da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3552928 e o código CRC ACA4DFAA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45280/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039639/2015-92 - Nº SEI: 3552928
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Correspondência Eletrônica - 3564710

Data de Envio: 
  14/11/2018 17:38:38

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    carlosdivinojc@gmail.com
    carlosdivinojcosta@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039639/2015-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3552928.html
    Anexo_3421338_Anexo_5_NOVO.pdf
    Nota_Tecnica_3421331.html
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ANGELO ANTONIO DOS SANTOS
Inscrição: 1880 9798 0183
Município: 50555 - PRATA
Data de nascimento: 18/10/1971

- MARIA APARECIDA SERIBELI DOS SANTOS
- GUILHERME PAULO DOS SANTOS

Zona: 229 Seção: 0038

UF: MG

Certidão emitida às 12:40 em 03/12/2018

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 28/11/2007

57XI.YVBO.TVP/.DYXA

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

CARLOS DIVINO JUNQUEIRA COSTA
Inscrição: 0088 2281 0264
Município: 50555 - PRATA
Data de nascimento: 20/05/1960

- LAZARA APARECIDA JUNQUEIRA GONDIM
- JOSE SALOMAO DA COSTA

Zona: 229 Seção: 0009

UF: MG

Certidão emitida às 14:13 em 03/12/2018

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 15/04/1986

HMX1.TFGF.U9U5.DL+Y

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

FREDERICO CAMARGOS TEODORO
Inscrição: 1104 9792 0299
Município: 50555 - PRATA
Data de nascimento: 23/03/1978

- MARIA JOANA SILVA CAMARGOS TEODORO
- MARCIO ANTONIO CAMARGOS TEODORO

Zona: 229 Seção: 0043

UF: MG

Certidão emitida às 14:28 em 03/12/2018

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 25/04/1994

JVS3.FWS3.N/Z+.TMGR

Eleitor(a):
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.833.786/0001-90

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SANTA CATARINA 

NÚMERO 
120 

COMPLEMENTO 
A 

 
CEP 
38.140-000 

BAIRRO/DISTRITO 
EDNA 

MUNICÍPIO 
PRATA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/04/2019 às 11:39:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Prata
Município: Prata Sub Distrito:

Canal: 251 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DERADIODIFUSÃO CNPJ: 01.833.786/0001-90
Nome Fantasia: RÁDIO PRATA Bairro: EDNA 

Logradouro: RUA SANTA CATARINA, 120-A - EDNA Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01833786000190 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DERADIODIFUSÃO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 38140000 Logradouro: RUA SANTA CATARINA, 120-A - EDNA 

Número: . Complemento: Bairro: EDNA Estado: MG
Município: Prata Distrito: Prata SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 537100014741998 Fistel: 50013651048

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

433 PortariaPortaria  MCMC  28/08/2003 02/09/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

48357 ATOATO  SCMSCM  09/12/2004 13/12/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

985 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53805 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/11/2005 03/11/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

96 DespachoDespacho  MCMC  06/04/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

04/04/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4032099)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 2



» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 38140000 Logradouro: RUA SANTA CATARINA

Número: 120 A Complemento: Bairro: UF: MG

Município: Prata Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 19S183095 Longitude: 48W553935 Raio: 150

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 19S180500 Longitude: 48W550700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 38140000 Logradouro: RUA SANTA CATARINA

Número: 120 A Complemento: Bairro: UF: MG

Município: Prata Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: DP 0 dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 6





DIPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento: 25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 032166 2004
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DERADIODIFUSÃO - CNPJ/CPF
(01.833.786/0001-90) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PRATA/MG Canal: 251
Indicativo: ZYX297

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.039639/2015-92.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.039639/2015-92, de interesse da
Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Prata / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4032099).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 04/04/2019, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4032537 e o código CRC E56E7EFA.

Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4032099)

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4032537
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6237/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039639/2015-92.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, na
localidade de Prata, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 433,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 02/09/2003, e do Decreto Legislativo
nº 985, publicado no DOU de 06/10/2005.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
11/09/2015, à fl. 03 (0716190), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 06/09/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº
16420/2017/SEI-MCTIC, 2058051, enviada eletronicamente em 27/7/2017, para o
endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI, na Nota
Técnica nº 7564/2018/SEI-MCTIC, 2862272, enviada eletronicamente em
23/4/2018, para o endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema
CADSEI e na Nota Técnica nº 22086/2018/SEI-MCTIC, 3421331, enviada
eletronicamente em 09/10/2018, para o endereço eletrônico cadastrado pela
entidade no Sistema CADSEI.

 

4.            Na última Nota foi informado o seguinte:

 

Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
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Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art.
132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

5.            A Nota foi enviada eletronicamente em 09/10/2018, para o endereço
eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI.

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou o documento 3651435, por meio do
qual apresentou os documentos solicitados. Entretanto, a Radiodifusora não
regularizou todas as pendências, tendo em vista que o Requerimento de
renovação de outorga apresentado não está de acordo com o novo Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU em
09/4/2018.

 

7.           Além disso, solicitou-se certidões negativas criminal e eleitoral, de 1º
grau, da Justiça Estadual de Minas Gerais, relativas à todos os dirigentes. No
entanto, a entidade encaminhou certidões expedidas pelo Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), fls. 42/49 (3651435), em desacordo com o que foi solicitado, posto
que tais certidões não cumprem exigência.

 

8.           Ressalta-se que a vedação aos dirigentes possuírem pendências nas
Justiça Federal ou Estadual está prevista no art. 7º-A, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, segundo o
qual:

 

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata
esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo,
para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação:

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; ou

 

9.            Ora, como informado nesta Nota, este Órgão concedeu a oportunidade
para o saneamento do vício, no entanto, a Entidade não regularizou a situação. 

 

10.            Portanto, com fundamento no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos,
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e
demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II e III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo os quais "A renovação será indeferida,
além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que
trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os
documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e III - seja constatado o
estabelecimento ou a manutenção do vínculo, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal
ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso
I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o
disposto no art. 7º-A", será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

11.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

12.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações, sugere-se que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente um único recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 29/04/2019, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/04/2019, às 21:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4108053 e o código CRC FA5D4F17.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4108053
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA , no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 6237/2019/SEI-
MCTIC, constante no processo n° 53900.039639/2015-92, de sorte a indeferir o
pedido de renovação da outorga da Associação Comunitária Pratense
Radiodifusão, autorizada por meio da Portaria n° 433, publicada no Diário Oficial
da União de 02 de setembro de 2003, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais, em razão do não
cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 16:07 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4108750 e o código CRC 0164D33D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4108750
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14307/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de abril de 2019.

 

Ao Senhor

FREDERICO CAMARGOS TEODORO

Representante Legal da Associação Comunitária Pratense Radiodifusão (CNPJ
nº 01.833.786/0001-90)

Rua Santa Catarina, 120-A, Edna

38.140-000 / Prata - MG

 

 

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da outorga. Abertura de
prazo recursal. Processo nº 53900.039639/2015-92.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Informo que o pedido de renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferido, conforme NOTA TÉCNICA Nº
6237/2019/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício,
para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/04/2019, às 21:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4108788 e o código CRC CE6A1A3D.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4108788
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DE RADIODIFUSÃO

CNPJ: 01.833.786/0001-90

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:43:33 do dia 26/04/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 26/05/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
CARLOS DIVINO JUNQUEIRA COSTA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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Correspondência Eletrônica - 4197705

Data de Envio: 
  15/05/2019 09:35:00

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    carlosdivinojc@gmail.com
    carlosdivinojcosta@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039639/2015-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4108788.html
    Nota_Tecnica_4108053.html
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PRATA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ANGELO ANTONIO DOS SANTOS
CPF: 149.624.808-20
RG: 16737022
Nome pai: GUILHERME PAULO DOS SANTOS
Nome mãe: MARIA APARECIDA S. DOS SANTOS

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 29 de Maio de 2019 às 19:47

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1905-3012-0341-0600-1269

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PRATA, 30 de Maio de 2019 às 12:03
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PRATA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CARLOS DIVINO JUNQUEIRA COSTA
CPF: 365.922.776-53
RG: 1794933
Nome pai: JOSE SALOMAO DA COSTA
Nome mãe: LAZARAAPARECIDA JUNQUEIRA GONDIM

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 29 de Maio de 2019 às 20:09

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1905-3012-0408-0172-9657

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PRATA, 30 de Maio de 2019 às 12:04
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PRATA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: FREDERICO CAMARGOS TEODORO
CPF: 032.460.176-03
RG: 10616967
Nome pai: MARCIO ANTONIO CAMARGOS TEODORO
Nome mãe: MARIA JOANA S. CAMARGOS TEODORO

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 29 de Maio de 2019 às 19:22

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1905-3012-0115-0309-3219

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PRATA, 30 de Maio de 2019 às 12:01
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PRATA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ANGELO ANTONIO DOS SANTOS
CPF: 149.624.808-20
RG: 16737022
Nome pai: GUILHERME PAULO DOS SANTOS
Nome mãe: MARIA APARECIDA S. DOS SANTOS

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 29 de Maio de 2019 às 19:47

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1905-3012-0341-0600-1269

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PRATA, 30 de Maio de 2019 às 12:03
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PRATA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CARLOS DIVINO JUNQUEIRA COSTA
CPF: 365.922.776-53
RG: 1794933
Nome pai: JOSE SALOMAO DA COSTA
Nome mãe: LAZARAAPARECIDA JUNQUEIRA GONDIM

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 29 de Maio de 2019 às 20:09

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1905-3012-0408-0172-9657

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PRATA, 30 de Maio de 2019 às 12:04
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PRATA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: FREDERICO CAMARGOS TEODORO
CPF: 032.460.176-03
RG: 10616967
Nome pai: MARCIO ANTONIO CAMARGOS TEODORO
Nome mãe: MARIA JOANA S. CAMARGOS TEODORO

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 29 de Maio de 2019 às 19:22

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1905-3012-0115-0309-3219

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PRATA, 30 de Maio de 2019 às 12:01
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10548/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039639/2015-92.

Assunto: DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA E VIOLAÇÃO AO ART. 7º-A,
INCISO I DA PORTARIA Nº 4334/2015/SEI-MC. ANÁLISE RECURSAL.
CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo trata da renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRATENSE RADIODIFUSÃO , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 433, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
2/9/2003, e Decreto Legislativo nº 985, publicado no DOU de 6/10/2005.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 6237/2019/SEI-MCTIC ( 4108053),
acompanhada do Despacho SEARC 4108750, indeferiu-se o pedido de renovação
da outorga em razão do(s) seguintes(s) fato(s) e fundamento(s):

 

3. Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº 16420/2017/SEI-MCTIC,
2058051, enviada eletronicamente em 27/7/2017, para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI, na Nota Técnica nº 7564/2018/SEI-MCTIC,
2862272, enviada eletronicamente em 23/4/2018, para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI e na Nota Técnica nº 22086/2018/SEI-
MCTIC, 3421331, enviada eletronicamente em 09/10/2018, para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI.

 

4 Na última Nota foi informado o seguinte:

 

‘Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art.
132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).’

 

[...]

 

6. Em resposta, a Entidade encaminhou o documento 3651435, por meio do qual
apresentou os documentos solicitados. Entretanto, a Radiodifusora não regularizou
todas as pendências, tendo em vista que o Requerimento de renovação de outorga
apresentado não está de acordo com o novo Anexo 5 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
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apresentado não está de acordo com o novo Anexo 5 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU em 09/4/2018.

 

7. Além disso, solicitou-se certidões negativas criminal e eleitoral, de 1º grau, da
Justiça Estadual de Minas Gerais, relativas à [sic] todos os dirigentes. No entanto, a
entidade encaminhou certidões expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), fls.
42/49 (3651435), em desacordo com o que foi solicitado, posto que tais certidões não
cumprem exigência.

 

8. Ressalta-se que a vedação aos dirigentes possuírem pendências nas Justiça [sic]
Federal ou Estadual está prevista no art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018, segundo o qual:

 

‘Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata
esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo,
para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação:

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; ou’

 

9. Ora, como informado nesta Nota, este Órgão concedeu a oportunidade para o
saneamento do vício, no entanto, a Entidade não regularizou a situação. [grifos no
original]

 

3.         Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa concedeu-se prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse
recurso administrativo.

 

4.         A Nota Técnica foi encaminhada, por meio do Ofício nº
14307/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, recebido em
15/5/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 4197705.

 

5.         Em resposta, a Associação interpôs tempestivamente, em 11/6/2019, o
documento protocolado sob o nº 01250.029102/2019-46, no qual alegou o
seguinte:

 

Reexaminando os requerimentos encaminhados verificou incorreções apenas no
documento da última edição pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC; tal incorreção no
item XII se deu em razão pela incorreção do texto constante da publicação do
documento no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018 como capturado:

 

[...]

 

Embora não explicitado a irregularidade observada, de nosso entendimento tal
observação poderia ser relevado pelas circunstâncias ocorridas.

 

d) Do item 7 relativo às Certidões solicitadas na Nota Técnica 22086/2018/SEI-MCTIC,
não especifica o juizado de interesse, tendo por consequência a emissão daquelas de
competências das Seções, Subsecção [sic] ou Cartórios pertinentes; recomendando a
obtenção por meio eletrônico quando disponibilizados.
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Em se tratando da Justiça Eleitoral, segundo atendimento na repartição, tais
documentos são obtidos por meio eletrônico, através do TSE tal como foi apresentado.

 

[...]

 

3. Por se tratar de município sob jurisdição das diversas repartições Judiciárias, Comum
e Eleitoral, pelas dificuldades em se obter os documentos na forma expressa pelo
analista, não houve outra alternativa para o cumprimento da exigência.

 

[...]

 

Nessa conformidade, não é razoável que esta entidade seja impedida da
realização da sua renovação de outorga conforme permite a legislação
vigente, por simples falta de Certidões Complementares dos membros
dirigentes apresentadas e das mesmas repartições. [grifo no original]

 

6.         Os argumentos apresentados merecem as seguintes considerações:

 

6.1 Primeiramente, informa-se que, embora tenha sido anexado o
modelo correto do Anexo 5 à Nota Técnica 22086/2018/SEI-MCTIC ( 3421331), a
Radiodifusora encaminhara, às fls. 3/4 da Petição 3651435, Requerimento de
Renovação divergente do solicitado.

 

6.2 Assim, por não ter regularizado a pendência da forma solicitada
por este Órgão, pode ser considerada descumpridora de exigência, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o
qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes” e do art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações".

 

6.3 Por outro lado, sobre as certidões negativas solicitadas, esclarece-
se que, na Nota Técnica 22086/2018/SEI-MCTIC (3421331), informou-se que:

 

[...] consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir as
certidões negativas criminal e eleitoral, de 1º grau, relativas aos dirigentes.

 

6. Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o(s) diretor(es) deve encaminhar a(s)
respectiva(s) certidão(ões) negativa(s) ou comprovar adequadamente o cumprimento
da pena e extinção da punibilidade, o que somente poderá ser feito por documento
oficial emitido pelo Poder Judiciário. [grifos no original]

 

6.4 Observa-se que este Órgão especificou de forma clara as
pendências encontradas na justiça estadual e em relação a quais dirigentes não
teria sido possível emitir as certidões negativas.
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6.5 No entanto, no recurso a Associação encaminhou as seguintes
certidões:

 

I) Ângelo Antônio dos Santos: Petição 4295973:

 

- Justiça Estadual de Minas Gerais: Certidão Criminal Negativa de 1º
Grau (fl. 2), Certidão Judicial Criminal Negativa TJMG (fl. 3), Certidão Judicial Para
Fins Eleitorais Negativa (fl. 4), Certidão Judicial Cível e Criminal TJMG (Petição
4295976);

 

- Justiça Federal: Certidão de Distribuição Para Fins Gerais Cíveis e
Criminais emitida pela Subseção Judiciária de Ituiutaba (fl. 5), Certidão Para
Eleitorais emitida pela Subseção Judiciária de Ituiutaba (fl. 6);

 

- Justiça Eleitoral: Tribunal Superior Eleitoral (fls. 7/8).

 

II) Carlos Divino Junqueira Costa: Petição 4295988:

 

- Justiça Estadual de Minas Gerais: Certidão Cível Negativa de 1º Grau
(fl. 2), Certidão Criminal Negativa de 1º Grau (fl. 3), Certidão Judicial Para Fins
Eleitorais Negativa (fl. 4), Certidão Judicial Cível Negativa TJMG (fl. 5), Certidão
Judicial Criminal Negativa TJMG (fl. 6), Certidão Judicial Cível e Criminal TJMG
(Petição 4295992);

 

- Justiça Federal: Certidão de Distribuição Para Fins Gerais Cíveis e
Criminais emitida pela Subseção Judiciária de Ituiutaba (fl. 7), Certidão Para
Eleitorais emitida pela Subseção Judiciária de Ituiutaba (fl. 8);

 

- Justiça Eleitoral: Tribunal Superior Eleitoral (fls. 9/10).

 

III) Frederico Camargos Teodoro: Petição 4296016:

 

- Justiça Estadual de Minas Gerais: Certidão Criminal Negativa de 1º
Grau (fl. 2), Certidão Judicial Criminal Negativa TJMG (fl. 3), Certidão Judicial Para
Fins Eleitorais Negativa (fl. 4), Certidão Judicial Cível Negativa TJMG (fl. 1 da Petição
4296005), Certidão Cível Negativa de 1º Grau (fl. 2 da Petição 4296005), Certidão
Judicial Cível Negativa TJMG (fl. 3 da Petição 4296005), Certidão Judicial Cível e
Criminal TJMG (Petição 4296009).

 

- Justiça Federal: Certidão de Distribuição Para Fins Gerais Cíveis e
Criminais emitida pela Subseção Judiciária de Ituiutaba (fl. 5), Certidão Para
Eleitorais emitida pela Subseção Judiciária de Ituiutaba (fl. 6);
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- Justiça Eleitoral: Tribunal Superior Eleitoral (fls. 7/8).

 

6.6 Observa-se que, além de Associação ter encaminhado
tempestivamente novo Requerimento de Renovação, nos moldes do Anexo 5, à
Petição 4295970, encaminhou as certidões solicitadas.

 

6.7 De acordo com o art. 47 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

 

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

 

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

 

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

 

6.8 Nos termos do § 1º do art. 47, "não serão considerados
documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido apresentados
em outro momento processual". No entanto, o § 2º traz duas exceções. Embora
versem sobre os processos de outorga para o Serviço, uma vez que está previsto
no inciso I do § 2º que, "quando todas as concorrentes forem inabilitadas" serão
acolhidos os documentos apresentados na fase recursal, entende-se que este
dispositivo se aplica igualmente aos processos de renovação de outorga. Isso
porque, na fase de renovação não há concorrentes.

 

7.         Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão do disposto no art.
47, § 2º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações e dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será sugerida a reconsideração da decisão
de indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

8.    Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão
que indeferiu a renovação da outorga. Ademais, sugere-se igualmente a
retomada da análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento
da renovação.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 27/06/2019, às
09:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4344801 e o código CRC 73138D89.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4344801
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 10548/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.039639/2015-92, de sorte a reconsiderar a decisão que indeferiu a
renovação da outorga deferida à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão,
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Prata, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 433, publicada no Diário
Oficial da União em 2 de setembro de 2003.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 31/07/2019, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4344976 e o código CRC 63713985.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4344976
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 21967/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de junho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
FREDERICO CAMARGOS TEODORO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE
RADIODIFUSÃO (CNPJ nº 01.833.786/0001-90)
Rua Santa Catarina, 120-A, Bairro: Edna
38.140-000 / Prata - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039639/2015-92.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                    Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 10548/2019/SEI-
MCTIC, acompanhada do DESPACHO SEARC 4344976, que reconsiderou a
decisão de indeferimento da renovação da outorga.

 

2.                    Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4344992 e o código CRC 0067CB8F.
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Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4344992

Ofício 21967 (4344992)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 9



Correspondência Eletrônica - 4471328

Data de Envio: 
  05/08/2019 15:53:55

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    carlosdivinojc@gmail.com
    carlosdivinojcosta@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039639/2015-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4344992.html
    Despacho_4344976.html
    Nota_Tecnica_4344801.html
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24/09/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DE RADIODIFUSÃO

CNPJ: 01.833.786/0001-90

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:34:52 do dia 24/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/10/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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24/09/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.039639/2015-92.

Entidade: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão.

CNPJ nº 01.833.786/0001-90.

Localidade: Prata / MG.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ x  

CNDA x  

CRF x  

RFB/DAU x  

CNDT x  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente
Frederico
Camargos
Teodoro

032.460.176-
03  x  x  x  x

Diretor de Operações Ângelo Antônio
dos Santos

149.624.808-
20

 x  x  x  x

Diretor Administrativo
Financeiro

Carlos Divino
Junqueira Costa

365.922.776-
53

 x  x  x  x

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Frederico Camargos Teodoro  x  x
Diretor de
Operações

Ângelo Antônio dos Santos  x  x

Diretor
Administrativo

Financeiro
Carlos Divino Junqueira Costa  x  x
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*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/09/2019, às 10:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647145 e o código CRC 01FDB40F.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4647145
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24/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.833.786/0001-90
Razão Social:ASSOC COMUN PRAT RADIODIFUSAO
Endereço: RUA SANTA CATARINA 120 A / EDNA / PRATA / MG / 38140-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/09/2019 a 12/10/2019 

Certificação Número: 2019091303291494556408

Informação obtida em 24/09/2019 09:35:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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24/09/2019 Emissão de 2ª via de Certidão

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=01833786000190&Senha= 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO
CNPJ: 01.833.786/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:55:35 do dia 05/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2020.
Código de controle da certidão: 200E.EB5F.5ABC.240D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.833.786/0001-90

Certidão nº: 184660871/2019

Expedição: 24/09/2019, às 09:36:27

Validade: 21/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA PRATENSE RADIODIFUSAO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.833.786/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.039639/2015-92 
Localidade: Prata/MG 
Entidade: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão. 
CNPJ 01.833.786/0001-90 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 03 (0716190). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 11/09/2015. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 4295970. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 45 (2504814); 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 28 (Evento 3651435 – Processo 01250.071981/2018-28) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §único;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, I, b; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, I, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 22;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, §1º (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 24 a 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 4; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 6, I, k; III; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 6, I; 
f) Deveres dos associados: art. 6, II; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6, III, §§1º 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 32; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 9; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 12, II, §4º; 35; 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 10, I, II; 34; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, II, IV, §4º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 27 a 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, III; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 35; 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25/26 (2504814) – registrada. 
Mandato de 04/08/2017 a 04/08/2021. 
 
Diretor Presidente: Frederico Camargos Teodoro  
Diretor Administrativo Financeiro (2º mandato): Carlos Divino Junqueira Costa  
Diretor de Operações (2º mandato): Ângelo Antônio dos Santos  
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 30 a 35 (2504814);      
 
6) CNPJ: Evento SEI 4032023 – Ativa.   
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 4662938 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 27/28 (2504814); fls. 30/37 
(Evento 3651435). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 4662945 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 4662952 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4662966 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foi possível emitir a 
certidão negativa eleitoral relativa ao Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Divino Junqueira 
Costa. Saliente-se que a entidade encaminhou certidão do TSE e não do TRF1. 
Além disso, consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir as certidões 
negativas criminais e eleitorais, de 1º grau, relativas aos dirigentes. 
Obs: As certidões requeridas foram anexadas sob o nº 01250.029102/2019-46. 
 
 
 
24/09/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 
 
***CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de emissão 
de certidão negativa eleitoral do TRF1, relativa ao Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Divino 
Junqueira Costa. Além disso, consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível 
emitir as certidões negativas criminais e eleitorais, de 1º grau, relativas aos dirigentes. No entanto, a 
entidade prestou os esclarecimentos necessários, conforme certidões protocolizadas sob o nº 
01250.029102/2019-46. 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 
Despacho SEARC 4032537. 
- Processo instruído.  
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos. 
 
 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Frederico Camargos 

Teodoro 
23/3/1978 032.460.176-03 10616967 

Marcio Antônio 
Camargos Teodoro e 

Maria Joana S. 
Camargos Teodoro 

1104.9792.0299 

 

Diretor 
Secretário 

Ângelo Antônio dos 
Santos 

18/10/1971 149.624.808-20 16737022 

Guilherme Paulo dos 
Santos e Maria 

Aparecida S. dos 
Santos 

1880.9798.0183 

 

Diretor 
Administrativo 

Financeiro 

Carlos Divino 
Junqueira Costa 

20/5/1960 365.922.776-53 1793933 

José Salomão da 
Costa e Lázara 

Aparecida Junqueira 
Gondim 

0088.2281.0264 
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Nº 193, quinta-feira, 6 de outubro de 2005 1 3ISSN 1677-7042

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 981, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA SÃO JOÃO DO MORRO GRANDE a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Barão de Cocais, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 233,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária São João do Morro Grande a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Barão de Cocais, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937397-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 982, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASCOCAVE -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO DE CANA VERDE a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cana Verde, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 544,

de 11 de setembro de 2001, que autoriza a ASCOCAVE - Associação
Comunitária de Comunicação de Cana Verde a executar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Cana Verde, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de au-
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937398-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 983, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTU-
RAL DE MANTENA para executar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Mantena, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 537,

de 10 de outubro de 2003, que outorga permissão à Fundação Edu-
cativa e Cultural de Mantena para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Mantena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937399-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 984, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DA CIDADE DE TRÊS CORAÇÕES
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Três Corações, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.157, de 16 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Radiodifusão da Cidade de Três Corações a executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Três Corações, Estado de Minas Gerais, retificando-se o
prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937400-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 985, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DE
RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Prata,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 433,

de 28 de agosto de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
Pratense de Radiodifusão a executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Prata, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937401-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 986, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
ÁGUA QUENTE DE RADIODIFUSÃO a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Águas Formosas, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 566,

de 5 de novembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
Cultural de Água Quente de Radiodifusão a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937402-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 987, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO RÁDIO IGREJA DE ARA-
ÇUAÍ para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Araçuaí, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.703, de 29 de novembro de 2002, que outorga permissão à Fun-
dação Rádio Igreja de Araçuaí para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Araçuaí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937403-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 988, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DA IMAGEM E DO
SOM DE SABARÁ - ACISS a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sabará, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 766,

de 22 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural da
Imagem e do Som de Sabará - ACISS a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937404-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 989, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DA REDE JOVEM DE CULTURA E
EDUCAÇÃO SOCIAL a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Santa Luzia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 662,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e Educação Social a executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937405-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 990, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
SANTA RITA DE JACUTINGA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Rita de Jacutinga, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 262,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação Cultural Co-
munitária de Santa Rita de Jacutinga a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Santa Rita de Jacutinga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID937406-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 991, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO ONDAS DA PAZ DE ALTO RIO
NOVO - ES a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Alto Rio
Novo, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 707,

de 15 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
de Radiodifusão Ondas da Paz de Alto Rio Novo - ES a executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Alto Rio Novo, Estado do Espírito Santo.
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO
INSTALAÇÃO DE INSTRUMENTOS OU EQUIPAMEN-

TOS MEDIDORES DE VELOCIDADE EM TRECHOS DE VIAS
COM REDUÇÃO DE VELOCIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO:
Controle Eletrônico de Velocidade
Equipamento n.º________ Marca:_______________
A - LOCALIZAÇÃO
Local de instalação:
Sentido do fluxo fiscalizado
Faixa(s) de trânsito (circulação) fiscalizada(s) (numeração da

esquerda para direita)
B - EQUIPAMENTO
Identificação:
Data de instalação: ....../....../...........
Data de início da operação: ...../....../...........
Data da última aferição: ...../....../...........
INMETRO Laudo n.º
Ti p o :

� Fixo � Estático � Móvel � Portátil

C - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO TRECHO DA
VIA

Classificação viária (art. 60 do CTB):..........................
N.º de pistas:...................
N.º de faixas de trânsito (circulação) por sentido:...........
� Aclive � Declive
Presença de curva: � Sim � Não
D - CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS DO TRECHO

DA VIA POR SENTIDO
Fluxo veicular classificado na seção fiscalizada

(VDM)................
Ve l o c i d a d e :
Velocidade antes do início da fiscalização (km/h)
Velocidade Regulamentada::........... Data:..../....../...........
Velocidade Operacional (Praticada - 85 percentil)............. Pe-

ríodo
Velocidade Operacional Monitorada (após fiscalização)

(km/h)
Velocidade Regulamentada::............. Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Movimentação de pedestres no trecho da via:......................
� Ao longo da via � Transversal à via
E - N.º DE ACIDENTES NO TRECHO DA VIA
Antes do início de operação do equipamento:.......................
Após início de operação do equipamento:.............................
F - POTENCIAL DE RISCO NO TRECHO DA VIA
Histórico descritivo das medidas de engenharia adotadas an-

tes da instalação do equipamento
...................................................................................................
...................................................................................................
...................................................................................................
Descrição dos fatores de risco:
...................................................................................................
...................................................................................................

...................................................................................................
Outras informações julgadas necessárias:
...................................................................................................
...................................................................................................
...................................................................................................
G - PROJETO OU CROQUI DO LOCAL
(Deve conter indicação do posicionamento do equipamento e

da sinalização)
Relatório elaborado por:.............................. Data...../......./.....
H - RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ÓRGÃO DE TRÂN-

SITO PERANTE O CREA
Nome:..........................................................................
CREA n.º:...................
Assinatura:.....................................................................
Data ....../......./.......

ANEXO II

Art. 218. Transitar em velocidade
superior

Art. 218. Transitar em velocidade su-
perior

Ve l o c i d a d e
da

à máxima permitida para o local,
medida

à máxima permitida para o local, me

via expressa por instrumento ou equipamento
hábil:

dida por instrumento ou equipamento
hábil:

em km/h I - em rodovias, vias de trânsito rá-
pido e vias arteriais:

I - em rodovias, vias de trânsito rápido
e vias arteriais:

a) quando a velocidade for supe-
rior à máxima em até vinte por cen-
to:

b) quando a velocidade for superior à
máxima em mais de vinte por cento:

30 Autuação para velocidade aferida
maior que 37 km/h e menor ou
igual a 43 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que43 km/h

40 Autuação para velocidade aferida
maior que 47 km/h e menor ou
igual a 55 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 55 km/h

50 Autuação para velocidade aferida
maior que 57 km/h e menor ou
igual a 67 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h

60 Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h e menor ou
igual a 79 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 79 km/h

70 Autuação para velocidade aferida
maior que 77 km/h e menor ou
igual a 91 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 91 km/h

80 Autuação para velocidade aferida
maior que 87 km/h e menor ou
igual a 104 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 104 km/h

90 Autuação para velocidade aferida
maior que 97 km/h e menor ou
igual a 116 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 116 km/h

100 Autuação para velocidade aferida
maior que 107 km/h e menor ou
igual a 129 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que129 km/h

11 0 Autuação para velocidade aferida
maior que 119 km/h e menor ou
igual a 142 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que142 km/h

GABINETE DO MINISTRO

<!ID695981-0> PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

120 Autuação para velocidade aferida
maior que 130 km/h e menor ou
igual a 155 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 155 km/h

Art. 218. Transitar em velocidade
superior

Art. 218. Transitar em velocidade su-
perior à

Ve l o c i d a d e à máxima permitida para o local,
medida

Máxima permitida para o local, medida
por

da via ex-
pressa

por instrumento ou equipamento
hábil:

instrumento ou equipamento hábil:

em km/h II - demais vias : II - demais vias

ca) quando a velocidade for supe-
rior à máxima em até cinqüenta
por cento:

b) quando a velocidade for superior à
máxima em mais de cinqüenta por cen-
to:

30 Autuação para velocidade aferida
maior que 37 km/h e menor ou
igual a 52 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 52 km/h

40 Autuação para velocidade aferida
maior que 47 km/h e menor ou
igual a 67 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h

50 Autuação para velocidade aferida
maior que 57 km/h e menor ou
igual a 82 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 82 km/h

60 Autuação para velocidade aferida
maior que 67 km/h e menor ou
igual a 97 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 97 km/h

70 Autuação para velocidade aferida
maior que 77 km/h e menor ou
igual a 113 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 113 km/h

80 Autuação para velocidade aferida
maior que 87 km/h e menor ou
igual a 130 km/h

Autuação para velocidade aferida
maior que 130 km/h

<!ID696723-2>

ANEXO III

Velocidade Regulamentada
(km/h)

Intervalo de Distância(metros)

Via Urbana Via Rural

V ≥ 80 400 a 500 1000 a 2000

V < 80 100 a 300 300 a 1000

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

423 53640.001289/98 Associação do Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais
de Piritiba

Piritiba/BA

424 53640.000247/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural "Rádio FM" de Mi-
rangaba

Mirangaba/BA

425 53650.000818/01 Associação Comunitária José Joaquim da Silva de Vila Nova, Quixeré - Ceará Quixeré/CE

426 53650.001045/99 Associação Comunitária Alto Bandeirante - ACABAN Ipaumirim/CE

427 53650.002750/98 Associação Assistencial dos Moradores da Boa Vista Cascavel/CE

428 53670.000536/98 Associação Comunitária e Cultural dos Moradores de Petrolina de Goiás - GO Petrolina de Goiás/ GO

429 5 3 7 7 0 . 0 0 11 4 9 / 0 1 Associação Comunitária e Cultural Laranjense (ASCOL) Laranja da Terra/ES

430 53720.000076/01 Associação dos Moradores do Bairro de Itapeua Raposa/MA

431 53710.000976/01 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia - MG Juruaia/MG

432 53710.001204/98 Associação Comunitária Tokaia Eventos Comunitários e Culturais da Cidade de
Perdigão

Perdigão/MG

433 53710.001474/98 Associação Comunitária Pratense de Radiodifusão Prata/MG

434 53730.000484/99 Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II Serraria/PB

435 53690.000370/99 Associação da Rádio Comunitária de Cotriguaçu (ARCO) Cotriguaçu/MT

436 53830.002470/98 Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá Juquiá/SP

437 53830.003044/98 Associação Comunitária Cultural e Educativa de Iguape Iguape/SP

438 53830.000691/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de Taiúva - ARCT Ta i ú v a / S P 

439 53830.001740/98 Sociedade Distribuidora de Pão aos Pobres Ribeirão Preto/SP

440 53830.002310/98 Associação Cultural "Waldomiro de Freitas Sant'anna" Santa Rita do Passa Qua-
tro/SP

441 53740.000109/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Tuneiras do Oeste Tuneiras do Oeste/PR

442 5 3 7 4 0 . 0 0 0 11 0 / 0 2 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico, Amigos da
Cidade de Jacarezinho

Jacarezinho/PR

443 53740.001342/98 Associação Fraternal e Cultural de Fazenda Rio Grande Fazenda Rio Grande/ PR

444 53740.000436/02 Associação de Radiodifusão de Inácio Martins Inácio Martins/PR

446 53790.001051/98 Associação Comunitária Tupancy Arroio do Sal/RS

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO

<!ID695755-0> ATO No- 38.491, DE 21 DE AGOSTO DE 2003

Processo no 53500 003976/2003 - PHASE ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. autoriza a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicações durante a SET 2003, na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, período 3 a 5 de setembro de 2003.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID695121-0> ATO No- 38.635, DE 27 DE AGOSTO DE 2003

Processo no 53500 004048/2003 - TV GLOBO LTDA. au-
toriza a realizar operação temporária de equipamentos de radioco-
municações durante a Meia Maratona do Rio de Janeiro - 2003, no
período 29 a 31 de agosto de 2003.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

(Ofs. Els. no s- 48 e 49/2003)
<!ID695839-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 15 de outubro de 2002

No- 34 - Processo nº 535240001042000. Decido pela aplicação da

sanção de MULTA, no valor de R$307,71 (Trezentos e sete reais e

setenta e um centavos), a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE

FORA - UFJF, executante do Serviço Limitado Privado, na cidade de

Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, por ter incorrido na infração

tipificada nos subitens 10.1 e 13. 5. I “a” da Norma nº 13/97, apro-

vada pela Portaria MC nº 455, publicada no DOU de 23/09/1997.

Ministério das Comunicações
.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Prata
Município: Prata Sub Distrito:

Canal: 251 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE DERADIODIFUSÃO CNPJ: 01.833.786/0001-90
Nome Fantasia: RÁDIO PRATA Bairro: EDNA 

Logradouro: RUA SANTA CATARINA, 120-A - EDNA Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

433 PortariaPortaria  MCMC  28/08/2003 02/09/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

48357 ATOATO  SCMSCM  09/12/2004 13/12/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

985 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53805 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/11/2005 03/11/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

96 DespachoDespacho  MCMC  06/04/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

24/09/2019http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17628/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039639/2015-92.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE
RADIODIFUSÃO, na localidade de Prata, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 433, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 02/09/2003
(4663188), e Decreto Legislativo nº 985, publicado no DOU de
06/10/2005 (4663241).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 06/09/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 11/09/2015, 0716190, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

Associação Comunitária Pratense Radiodifusão

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: Frederico Camargos Teodoro
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Diretor Administrativo Financeiro: Carlos Divino Junqueira
Costa

Diretor de Operações: Ângelo Antônio dos Santos

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
Evento 0716190; Novo

Requerimento (4295970).

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 08 a 28, 3651435.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fl. 25, 2504814.

3.1 Mandato da diretoria em exercício de 4/8/2017 a 4/8/2021.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls. 30 a 35, 2504814.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl. 27, 2504814; fls. 30 a
37, 3651435.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 45, 2504814.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento 4032023.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Certidão 4662938.
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9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS).

Certidão 4662945.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão 4662952.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Certidão 4662966.

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4663313.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4663249).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039639/2015-92,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Pratense
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Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.833.786/0001-90, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Prata, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17628/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata,
estado de Minas Gerais.

Nota Técnica 17628 (4663579)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 34



 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 24/09/2019, às 10:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/10/2019, às 08:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/10/2019, às 21:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4663579 e o código CRC 76CD198F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4663579
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.039639/2015-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE RADIODIFUSÃO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários
(01250.029102/2019-46), de forma que pode ser dado prosseguimento à
renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo
violado

Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído 53000.018427/2008
art. 40, inciso XV

do Decreto nº
2.615/98

advertência - 06/4/2010

Ativo 53000.018928/2013
art. 40, inciso VII

do Decreto nº
2.615/98

multa 15/5/2014 -

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 24/09/2019, às 10:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Despacho SEARC 4663313         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 36



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4663313 e o código CRC 46B04295.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4663313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.039639/2015-92
Referência: Nota Técnica 17628 (4663579)
 
Interessado: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata,
estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4703140 e o código CRC EFC92A9A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4703140

Despacho SEXEC_RADIO 4703140         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 38



 
 

PORTARIA Nº 5238/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Prata,
estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702230 e o código CRC 2A4547FB.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4702230
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019102200007
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:

Comprovante PUB_DOU_PRT_5238_15/10/2019 (4765818)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 40



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.039639/2015-92.

Entidade: Associação Comunitária Pratense Radiodifusão.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5238, de 15/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Pratense Radiodifusão para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.039639/2015-92, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779790 e o código CRC F5E2284A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4779790
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EM nº 01364/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.039639/2015-92,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.833.786/0001-90, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Prata, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17628/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  5.238,  de  15,  de  Outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos EM nº 01364/2019 MCTIC (4907862)         SEI 53900.039639/2015-92 / pg. 45



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45719/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039639/2015-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908538 e o código CRC 2CE07416.

Referência: Processo nº 53900.039639/2015-92 SEI nº 4908538
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